
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

LICITA<;AO COM LOTE AMPLA PARTICIPA<;AO E COTA RESERVADA A MICROEMPRESA 
- ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO 
ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 - REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.0 8.666 DE 21 /06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 
08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLA<;AO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147 /2014 E SUAS ALTERA<;OES, DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2016 de 04 de janeiro de 
2016, LEI 12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, NO 
QUE COUBER. 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 2021.04.06.1-PESRP 
ORIGEM DA LICITA<;AO UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE DE 
GUARAMIRANGA-CE. 
ÓRGAOS PARTICIPANTES: GABINETE DA PREFEITA, SECRETARIA DE ADMINISTRA(AO, 
SECRETARIA DE FINAN(AS, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. AGRÁRIO, 
SECRETARIA DE CULTURA, SERCRETARIA DE TURISMO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA DE EDUCA(AO E SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
OBJETO: REGISTRO DE PRE(OS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISl(ÓES DE 
REFEl(ÓES E LANCHES, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRANGA/CE. 

TIPO DE LICITA<;AO: Menor Preco por Lote. 

FORNECIMENTO: Parcelado, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria 
contratante. 

LOCAL DO PREGAO: www.bllcomQras.org.br "Acesso Identificado 
no link -licitocóes" 

CADASTRAM ENTO DAS CARTAS Inicio: 07 de abril de 2021 as l 4hs00min 
PRO POSTAS: 
FIM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Inicio : 20 de abril de 2021 as 08hs00min 
SESSAO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio : 20 de abril de 2021 as 09hs00min 
HORÁRIO: as 09hs00min Horário de Brasília 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
VALIDADE DA ATA 12 ( doze) meses 

� t'I' 

O titular da origem desta licitocóo torna público, para conhecimento dos . �\ 
interessados, que o Pregoeiro, Francisco Alison Pereira dos Santos, no��ad� pe!�""' ¡=w 
Portaríanº 002/2021, de 04 de janeiro de 2021, juntado ao processo oominlstrotivo d� 
que trata esta llcltooóo. receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, \ � . as PROPOSTAS DE PREC::OS e DOCUMENTOS DE HABILITAC::AO, referentes a ücitocóo � 
objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a 
cquíslcóo do objeto desta ticitocoo. observadas as normas e condic;_oes do presente _u) .·· 
Edita! e as disposicóes contidas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho d 2002,do r 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de de junho 
de 2012, da lnstrucóo Normativa SLTI/MP nºOl, de 19 dejaneiro de 2010 f\.lnstruc;ao 
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Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, d� 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Nesta licitccóo 
seróo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo: 
l. LICITA<;AO: O procedimento de que trata o presente edita!; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitccóc. 
3. HABILITA<;AO: veriñcocóo atualizada da situccóo jurídica, quoliñcocóo técnica e 

económico financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste 
edital, do vencedor da fase de proposta de prec;:os; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitocoo. a qual será adjudicado 
o seu objeto; 

5. CONTRATANTE: O Municipio de Guaramiranga que é signatário do instrumento 
contratual (Secretaria Municipal de ) ; 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitocóo e é 
signatária do contrato coma Adrninistrocoo Pública; 

7. PREGOEIRO: Servidor (a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder 
Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das 
propostas de preces e da documenlocóo de hobiíitocóo. abertura, conducóo 
dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de 
menor preco. odiudicocóo. quando nao houver recurso, eloborocóo da ata, 
conducóo dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de ímpucnocco ao 
edita! e recursos contra seus otos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, formada por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestoróo a 
necessária assisténcia o Pregoeiro durante a reolizooóo do preqóo: 

9. AUTORIDAD E SUPERIOR: É o titular do órqóo ou entidade de origem desta licitocóo. 
incumbido de definir o objeto da licitocóo. elaborar seu termo de referencia, 
orc;:amento e instrumento convocatório, decidir sobre impuqnocóo ao edital, 
determinar a abertura da ücitocóo. decidir os recursos contra otos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposicóo de recurso, homologar 
o resultado da licitac;:ao por meio eletrónico e promover a celebrocóo do 
contrato; 

10. PMG: Prefeitura Municipal de Guaramiranga: 
11. UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;:OS: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE; 
12. ÓRGAOS PARTICIPANTES: GABINETE DA PREFEITA, SECRETARIA DE ADMINISTRA<:;ÁO, 

SECRETARIA DE FINAN<:;AS, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. AGRÁRIO, 
SECRETARIA DE CULTURA, SERCRETARIA DE TURISMO, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA DE EDUCA<:;ÁO E SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

13. SRP: Sistema de Registro De Prec;os. 
14. ÓRGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolso de Licita.:;oes e ilóes do Brasil - BLL, ,� 

entidade conveniada com o Municipio de Guaramiran a mediante Termo de y 

1 - :::::::ico-OperacionaL Í \).\ "'f W � 
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1.1 - REGISTRO DE PRE<::OS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISl<::OES DE rÜ 
REFEl<::OES E LANCHES, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO Í 
DE GUARAMIRANGA/CE. 

1.2 - Compóern o presente Edita!, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPEC1FICA.CÓES DOS ITENS DOS LOTES) 
ANEXO 11- MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO 111 - MINUTA DE DECLARAc;AO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUlc;AO FEDERAL); 
ANEXO IV -TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITAc;óES DA 
BOLSA DE LICITAc;óES E LEILÓES DO BRASIL - BLL; E 
ANEXO-V-MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO - VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREc;os 

2 - DA PARTICIPAc;Ao, DO CREDENCiAMENTO E DA DECLARAc;Ao 
2.1 - Poderóo participar desta licitocóo pessoa jurídica sob a denornlnocóo de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ocoes. anónima e limitada) e de sociedades simples, ossociccoes. 
fundocóes. e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou nao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Guaramiranga e que satisfac;am a todas as condicóes da legislac;ao em vigor, deste 
edita!, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitccoo e 
previamente credenciadas perante a Bolsa de ticitccóes e l.eilóes do Brasil - BLL, até 
01 (um) dio antes da data de reojzocóo do preqóo. medionte ctribuicóo de chave 
de identlficocóo e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
ou operador da corretora de mercadorios. quando ter o caso, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preces. exclusivamente por meio do sistema 
eletr6nico, observados data e horários estabelecidos neste edita!, respeitados os 
favorecimentos impostos pela Lei Nº 123/2006 e Leí Nº 147/2014 e suas otterocoes .. 

2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operocóes no sistema eletr6nico 
durante a sessóo pública do preqóo. ficando responsável pelo ónus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexóo do seu 
representante; 

2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relccóo ao acesso no sistema operacional 
poderóo ser esclarecidas pelo número (41) 3042-9909 ou ainda através de 
urna corretora de mercadorios associada. A. relccóo completa das 
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de ucítocoes e l.eüoes do 
Brasil - BLL - poderá ser obtidc no site www.bllcompras.org.br, acesso 
"corretoras". , t 

y 
2.1.3 - Para participar do pregóo o interessado devera previamen e se 

credenciar junto a Bolsa de ucitocóes e l.eüóes do Brasil - BLL, provedora 
do sistema, a través de corretora de merca dorias associada ou 

-- �-- 
diretamente no site da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, �-- 
através da corretora de mercadorias assoclada a Bolsa de Licitocóes e 
Leilóes do Brasil - BLL por ele indicada, junto :i respectivo CR� - Central, O e 
Regional de Operocóes da Bolso de Lic:tac;oes e eilóes do Brasil - BLL. � 

2.1.4- O cadastramento do licitante deverá s q erido acompqi�hado dos.,) 
seguintes documentos: 

� . . \ ·.. � ¡\Y 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

no pregao. 
b) Declorocóo de fato superveniente impeditivo de nobilitcicóo. 

2.2 - A porticlpocco é exclusiva a microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME ou EPP) nos Jotes indicados no Termo de Referencia; 
2.3 - Será garantido aos Jicitantes enquadrados como microempresas, empresas 
de pequeno porte, microempreendedores individuais que se enquadrem nos termos 
do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferencia de 
controtocóo. o previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
2.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistemc implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante !egol e a presuncóo de sua capacidade 
técnica para reollzocóo das tronsocóes inerentes ao pre-gao eletr6nico. 
2.5 - Nao será admitida a porticipocóo dos interessodos soba forma de consórcio. 
2.6 - Nao poderóo participar desta ucitocco pessoas jurídicas declaradas 
lnidóneos e impedidas de contratar com a Administrocóo Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas que nao tenham providenciado o credenciamento 
prévio na Bolsa de ucitocóes e Leilóes do Brasil - BLL. 
2.7 - Qualquer cidodóo é parte legítima para impugnar este edita! diante de 
alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido oté 03 (tres) dios úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostcs em campo próprio do sistema 
www.bllcompras.org.br, devendo o Pregosiro encaminhar a autoridade superior 
para decidir sobre a peticóo no prazo de 02 (doisj dios 0:eis, a contar do recebimento 
do ato que a tenha motivado. 
2.8 - O licitante será responsável por todos as tronsocóes que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrónico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. · 
2.9 - Incumbirá a inda ao licitante acompanhor as operccóes no sistema eletr6nico 
durante a sessóo pública do prepóo. ficando responsável pelo ónus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexóo. 
2.10 - O Pregao Eletrónico será realizado em sessóo pública, por meio da INTERNET, 
mediante condlcóes de seguranc;a - criptografia e outer ticocóo - em todas as suas 
fases, através do Sistema de Pregao Eletr6nico (licitrn;oes) da Bolsa de ticitocóes e 
teilóes do Brasil - BLL. 
2.11 - Os trabalhos seróo conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a 
insercóo e monitoramento de dados ge,udos ou transferidos para o aplicativo � 
"Licitocóes" constante da página eletrónico do Bolsa de Licitocóes e Leilóes do Brasil <, 

- BLL: www.bllcompras.org.br ...... 
2.12 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas \J . , 
deveróo nomear através do instrumento de mandato orevisto no item 2.1 .4 "a", com 
firma reconhecida, operador devidamente credencioc'o em qualquer corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de ucitocóes e l.eilóes do Brasil - BLL, atribuindo� : 
poderes para formular lances de preces e proticor todos os demais otos e operocóes · 1 

no site: www.bllcompras.org.br; 
2.1� -A pcrtlclpocóo do licitante no pregSo eletrónic se dará exclusivamente por Í�' 
mero de corre tora contratada para representó- al deveró r(n?nifestpr, por meio V �",¿¿p �� 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 · CEP 62 - O - Telefo : (�5) 3321 1130 �\, " 

CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGf: 06.920.268· 



3- DAS PROPOSTAS DE PRE<;OS 
3.1 - A proposta de prec;::os inicial, sob pena de desclossiflcocóo. deverá ser 
elaborada e enviada exclusivamente pu molo do sistema eletroruco. sem a 
identificocóo do fornecedor, caracterizando o produto/Serv.co proposto no campq_�,( 
discriminado e/ou anexada. Citando o ma;·.:a clE: todos os produtos do {s} lote {s}, �- 
como valor unitário por ítem e global ern cor.forrnidade com o modelo do sistema. \) 

3. l. l - Os lotes/itens deveróo ser cotodos. nos quantitativo� . l 11i} itados, � 
segundo a unidade de medida consignad� no ��it\\ � \Q_ 

� \\�.,_. ,_. � "' 
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iü�Ü:i PREFEITURA MUNICIPAL DE - GUARAMIRANGA unicef 5:J 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento� 

oceitocóo e atendimento ás exigencias de hobilitocóo previstas no Edital. 
2.14 - O acesso do operador ao preqóo. para efeito de encaminhamento de 
proposta de preco e lances sucessivos de preces. em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definicóo de senha privativa. 
2.15 - A chave de identificocóo e a se1r:i ces c ocrodore; pcderóo ser utilizadas 
em qualquer prega·.) eletrónico, salvo quanao canceladas por solicitocóo do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitocóes e l.eiloes do Brasil - BLL; 
2.16 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer tronsooóo efetuada diretomente ou por seu representante, nao 
cabendo a Bolsa de ticitccóes e í.eilóes do Brasi! - BLL a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senho. ainda que por terceiros; 
2.17 - A licitante deverá promover a sua inscricóo e credenciamento diretamente 
no site da Bolsa ou através de urna corretoro de mercadorias associada. No caso de 
optar pelo credenciamento por corretora, a relccóo completa daquelas vinculadas 
a Bolsa de Licltocóes e Leilóes do Brasil - BLL, poderá ser obtida no site 
www.bll.orgcompras.org.br- acesso "corretcrcs" até no mínimo 01 (urna) hora antes 
do horário fixado no editai para o receblrr.ento das propostas. 
2.18 - O custo de operocionolizocóo e eso de sislerno ficoró a cargo do licitante 
que pagará a Bolsa de ticitocóes e Leilóes do Brasil - BLL, provedora do sistema 
eletrónico, o equivalente aos custos pela u'iüzocóo dos recursos de tecnología da 
intorrnocóo. consoante tabela fornecida emitido pelo entidade; 
2.19 - A taxa de utüizocóo de Sistema constituí receito exclusiva da Bolsa para 
ressarcimento dos custos de desenvolvimento, otuclizocóo e rnonutencóo do 
Sistema e nao representa emolumentos ou toritocoo pela prestocóo de servic;:os, nos 
termos do artigo 5°, inciso 111, da Lei nº. l 0.520/2002: 
2.20 - As corretoras que participorem corno represer.tcntes de lícitantes perante o 
Sistema poderóo negociar livremente o cobrcncc de outros valores a título de 
corretagem pelos servicos prestados. 
2.21 - As pessoas jurídicas ou firmas ir,c.i1vic!Lai� ínteresscdos deveróo nomear, 
através do instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de t.icitocces 2 Leilóes do Brasil - BLL, atribuindo 
poderes para formular lances de preces e prcticcr todos os demais otos e operocóes 
no site: www.bllcompras.org.br; 
2.22 - O licitante deverá promover a suo !nscri<;ao e credenciamento para 
participar do preqóo. diretamente ou através de corretora de mercadorias 
associada a Bolsa de l.icitocóes e l.eilóes :.:.le '3:·a:J - B�L por ele indicada, junto a 
respectiva CRO - Central Regional de Cper:Jc;::ce-s da 3olso de ucitocóes e l.eüóes do 
Brasil - BLL, até o horário fixado no edita! poro inscrk;:<'.:,o e cadmtramento. 
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3.1 .2 - Nos preces ofertados deveróo estar incluídas todas as 
desp�as 

incidentes sobre a entrega/execuc;::ao dos produtos/servic;::os referentes a 
tributos, encargos sociais, e demais 6nus atinentes a execucóo do objeto 
desta íicitocóo. 
3.1.3 - No campo apropriado deverá existir declorocóo de que o 
proponente cumpre olencrnentc os ;-ecui'."ito, de riabilitrn;ao e que sua 
proposta de preces está em conformidade com as exigencias do 
instrumento convocatório. 

3.2 -O encaminhamento da proposta de prec;::os pressupóe o pleno conhecimento 
e atendimento as exigencias de hobilitcrcóo previstos no Edita!. O fornecedor será 
responsável por todas as tronsccóes que torern efetuooos em seu nome no sistema 
eletrónico. assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
3.3 - Os preces constantes da proposio de preces do licitante deveróo conter 
apenas duas casas decimais após a virqukt. <:ahe:1c!C' co licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após os duas casas decimais dos 
centavos, e deveroo ser cotados em moeda corrente nacional. 

3.3. l - Os preces propostos deveróo estar de ccordo com o quantitativo 
do bem cotado. 
3.3.2 - Nos preces já deveróc es1c:! incluidos es rerru.nerocóes. os encargos 
sociais, tributários, trabalhistas, previdenciór.os. fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos ci·::; pe:sc.i, cestos e demais despesas que 
possam incidir sobre a controtoc ·'Je lic:tu:k:.1, inclusive a margem de lucro, 
nao cabendo nenhum outro órius que nóc o valor estipulado na referida 
Proposta de Preces: 
3.3.3 - Os prec;::os propostos seróo de exclusiva responsabilidade do 
licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer otterocoo dos 
mesmos, sob cleqocóo de erro. omissco o:j quolq _•er outro argumento nao 
previsto em lei. 
3.3.4 - Ocorrendo discrepancia :'°· -,ti-e e ;:Y r:·c;::o �·nit6(o e total, se foro caso, 
prevalecerá aque!e lcncodo n,::i �:�:-lEii-,·,o e uti';;:o:..:c para clcssificccóo das 
propostas de preces. dever.do e ;:>rego2irc r..;roceder as correcoes 
necessárias. 
3.3.5 - Nao seróo adjudicados propostos de precos com valor superior aos 
precos máximos estimados para o controtccóo. 
3.3.6 - Na análise das propostas ,:_;,2 prccos e Pregoeiro observará o preco 
global por lote, expresso em reais. Assim. as Propostas deveróo apresentar 
o valor global por lote. 

3.4 - Os quantitativos licitados e cotccos deve.oo �er ri�::irosamente conferidos , ,r · :� 
pelos licitantes. 

3.4.1 - A proposta de preces .::levs conternplor o quantitativo dos itens em 
sua totalidade conforme licitado. 

3.5 - O prazo de validade da propost.; ds; prs·:;os ::15·-:, pode ser inferior a 60 V� 
(sessenta) dios consecutivos da sessoc de oberturo ,Jest'.J !iciirn:;::ao, conforme artigo e:# . 6° da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante nao informe e prozo de validade, será ·· . / 
considerado aquele definido neste Edita!. .v 
3.6 - A opresentocóo da proposta de p.-,s:;:e:: r.T1¡:.:,<-=:c ,..,8 c:encia clara de todos os 
termos do edita! e seus anexos, em especial quanto a esoeclflcocóo do servico e as 
condicóes porticipocóo. cornpetlcóo. ;u:�:i:-ner.'.:i 0 F0rmolizac:;ao d� i strument� \. r:» 

\_. Í\ ··� � 
_;\.: / . . � 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 • CH' S1 766··00e -Telefone: (85) 32 30 �Y J 
CNPJ: 07.606.478i0001-09 / CGF: 06.C!20.268-0 '- , �\ .¡ 

,t:;.,7 el GüARxMLIRAÑ-cEA 



unicef 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 5(, 
erO 

contratual, bem como a oceitccóo e suieicoo integral as suas disposicóes b 
legislac;:ao aplícável, notadamente as Lei Nº. l 0.520/02 e Leí Nº 8.666/93. 
3.7 - Somente serco aceitas propostas de preces elaboradas e enviadas através 
do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, nao sendo admitido o recebimento 
pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer 
qualquer adendo aos entreriues o Pregoeirc pc r rrr.;ic ce: sisterno. 
3.8 - QUALQUER LICITANTE QUE SE: IDE:NTIFICAR DE QLJALQUER FORMA SERA 
SUMARIAMENTE EXCLUIDO DO CERTAME. 
3.9 - Prazo de validade da proposta, que neo poderó ser inferior a 60 (sessenta) 
dios. 
3.10 - Declorocóo que entregará os produtos em até 05 (cinco) dios após a ernissóo 
da (s) ordem (ns) de compra (s). 
3.11 O licitante deverá informar a condicóo de mic.oempreso (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) que foz jus ao trcto-ncr.to dlfsrenckrdo da Lei Complementar 
no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Leí nº 11.488, de 2007, no 
ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletr6nico do Bll.org.br. 
Observocdc: Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de 
Licitac;oes e Leiloes do Brasil - BLL, sob peno de desd�s-smcac;oo. 

ORIENTA<;AO SOBRE A ELABORA<;AO DAS P�OPOST/.\S DE PIH:f.;OS ESCRITAS: 
3.12 - Será desclassificada a proposío cc:n cu'.::-;:-.Wcitiv:i de item inferior ao 
determinado pelo edita!. 
3.13 - Na cotccóo do preco unitório. será odrn.tido o fracionamento do centavo 
somente no caso da deterrninocóo da expressóo monetária de valores que 
necessitem da cvoliocóo de grandezas inferio:es e.o cenlovo. sendo as rozóes 
resultantes desprezadas ao final dos cólcu.o.. 

4 - DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 
4.1 - Os lances seróo apresentados exc.us'vcmer-!e pcr rne.o do sistema eletrónico 
e serco apreciados em tace do VALOR GLOBAL, por LO"fE. 
4.2 - Participarao da etapa de lances exclusivcrnente os licitantes que tenham 
atendido as especiflcocóes técnicas e dernois re qulsitos constantes do ANEXO I do 
edita!, excetuando-se preco. cuja anáiise seró a¡::;Ó$ e ccnclosóo da fase de lances. 
4.3 - Os lances seróo apresentados de Iormo sucessivo e em preces distintos e 
decrescen tes. 
4.4 - Nao seróo aceitos dois ou mais lances de- mesmo volor. prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primero :._,�en. 
4.5 - Durante o transcurso da sessóc pJul:.:a, C'.; .ici:untes seróo informados, em 
tempo real, do valor do menor lance re�istrado que +ennc sido opresentodo pelos y 
demais licitantes, vedada a identiñcccoo oc oe·:sntor 6.::> kince. 

4.6 -O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a tres 
(3) segundos, sob pena de serem automatlcamente descartados pelo sistema os�; 
respectivos lances. '"1Y 
4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do art. V 

31 do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro w ·e.20 .· i9,. etopo de envio de lances da __ ) 
sessóo pública terá dorocóo de quinze minut s. _ , r) � � � 1 

�)- J .rl 
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4.7.1-Encerrado o prazo previsto no coput. o sistema encaminhará o avis&f 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepcóo de lances será 
automaticamente encerrada. 

4.7.2- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade oara que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores dos oter'o- ccn V'Jl:xe� até dez por cento superior 
óquelo. possam ofer'or um lance final e recnado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.7.3-Na ausencia de, no mínimo, tres of2rtr..:�. c s au:c,re:, dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de cosslficocóo. até o rr.óximo de tres, poderóo oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que seré: sigiloso até o encerramento 
do prazo. 
4.7.4-Encerrados os prazos, o sistema ordenoró os 101-.ces em ordem crescente de 
va ntajosidade. 
4.7.5-Na ausencia de lance final e fechado c.ossiticodo. noveró o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de tres, na ordem de 
clcssiñcocóo. possam ofertar um lance finu: e f:..?d:ado ern .'Jté cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prozc. observado. opós esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de nao haver licitante closs'ñcodo no etopo de lance fechado que 
atenda as exigencias para hcbilitocóo. o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, odrnifr o .enic.c do ·3topa -F�chada. 

5- DA FORMA DE APRESENTA<;AO DGS DOCUMENfOS 
5.1 - Os documentos de hobilitocóo ceveróo ser anexados exclusivamente na 
plataforma www.bllcompras.org.br acesso ::.: ... enti.icc.do r.c link- acesso público, caso 
as empresas nao anexarem documentos de r,abi:iro-:;.:ac segundo o que se pede na 
plataforma, a mesa será automaticamente .nobili.odc. 
5.1. l. Os documentos, em formato de orquivo a serem enviados vio internet somente 
poderóo ter as extensóes *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2 - Cada tace de documento reproduzida deveró corresponder urna cutentlcocóo. 
ainda que diversas reprcducóes sejc.r.: r¿; r'.:..: . ;u ,:1·.3sma toiho. todos perfeitamente 
legíveis, enviados cor.forme as regras do Gcfücii na plctclormc de disputa: 
5.2.1. Nao seróo aceitos documentos c., :·0ss:·dcJcs p:x meio de fitos, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em toc-simüe .nesrno '.::.J./k:,:ri·icodos, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou cctólocos apenes corno forma de ilusfrocóo das 
propostas de preces. 
5.2.2. Os documentos neoessonos a ,:Jarticipa.;co na presente licitocóo. 
compreendendo os documentos referentes i:: hobil:to,;:.So, es propostas de preces e 
seus a nexos, deveróo ser apresentados r.c ,, .. )e r. :o :.:; ;;,.:ici do 8rosil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessóríos o part:.:.::pu;,::So no presente certame 
licitatóri_o, a presentados em lín�ua ss�:-rn· ge ;_r·�, ::ls·vs1��·�· .ser aute�1ticados pelos("\ �J' 

respectivos consulados e troduzidos p::¡í.:: e <.11:.,;1;:..� :J.-:c:c�. de Brasil, por tradutor ��·' 
juramentado. .···, 
5.2.4. Os documentos de hobi.itocoo exiqidos. quando neo contiverem prazo de .) 
validade expressamente determinado, nao poderck.• tt:r suas datas de expedicdo 
superiores a 30 Ctrinta) dios anteriores a datu_ de abert·Jf;'u do p1esente licitacao: estes \)Q 
documentos deveroo ser apresentados (o!�il'lt:\;s .)'J cóp�CilJ, no caso de cópias, 
deverüo ser autenticadas. ¡ 5.2.5. O Pregoeiro poderá também solcltc. :,r¡�:::c: •Je c'.::::L·;-riento j�. autenticado, ' 
para fim de verificocóo. sendo o lici.ta11t.:::; c,í:.rig'�- :i:1 �1 c¡:1.·s�-,::-d·:1-lo �p.·,,� prazo móxirno ¡ ,:\ ¡ . � - 
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de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir ce solicitocóo. sob pena de, na'o\ o 
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com encorninhoróo. exclusivamente oor meio de sistema 

1 

www.bllcompras.org.br, concomitantemetr:e corn os documentos de hcbllitocóo 
exigidos no edita!, proposta com a descricóo do objeto ofertado e o preco. até a 
data e horário estabelecidos paro a :Jter'UT' ::le S?S'./"0 piblico. ouando entóo. 
encerrar-se-á automoticamente a eropo ae envio aessa docurnentocoo. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hobíñtccóo exigidos 
neste Edita!, acorrerá por meio de chave dfc:o oces.o �., se-1r,:1. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ce licitante ::cv--p·.1,1'.·,:J' os operccces no sistema 
eletrónico durante e sessóo pública de- F,egoo, ticcr.co .esponsóvel pelo ónus 
decorrente da perda de negócios, diante do inobservancia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexr c . 6-+é -::i :-ibE,turc da sessóo pública, os 
licitantes poderóo retirar ou subsfüuir a orcpos:o e os docurner tos ce hobí'ltocóo 
anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo segundo: Nao será estobelec.do. nessa etapa do certame, ordem de 
clcssiñcocóo entre as propostas apre.sent:ido;; ·::: ,�.! ,,º s :;rne1te acorrerá após a 
reclízocóo dos procedimentos de negoC:.::c;,Jo ·? ;ul9c1·r:2.1:o ,:;e proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que �:.�· rnccem :J r::rcp:):::tc e a habilitac;ao do 
licitante melhor classificado somente �e;i.::c d:s¡::,o:·i})i:¡,_cdos para ovcliccóo do 
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 · DOS DOCUMENTOS DE HABILITA<;.�O 
6.1 - RELATIVA A HABIUTA<;AO JUR.ÍDlCA: 
6.1.1 - Registro comercial, no caso de e¡·:·,¡:.:,re:.;c, ,,e registre público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, r.c caso da .icítonte ser a sucursal, filial ou 
agencia, a presentar o registro da Junio c:1::.ie o�.:;err;; cc.r.: o ,,c�rbac;ao no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constiiutivo, estatuto ou contrato socio: consolidado em vigor, 
devidamente registrado no registro púbiico de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se trotondo de sociedc.íes empresárias e, no caso de sociedades por 
ccóes. acompanhado de doCL'me:-'ros de eleL.;:::c. de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a SL:CLt:.; _¡;_ f¡;::i· CL a;;J� -!�i.:., apresentar o registro 
da Junta onde opera com overbccóo no re;¡isfro do J,Jr:: o. «íe tem sede a matriz. 
6.1 .3 - lnscricco do ato constitutivo, no . .:-aso de socied.__;ós·s simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das P2ssoos .iuridicos acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da :iciknte ser a sucursal, filial ou 
agencia, apresentar o regi:.tro no Ca�t?�io ck· Regi�tro .-::Jo5 Pess·:>c::s Jurídicos do Estado 

�-' 
onde opera com averbayao no Corório ende terr sede e motriz. lf!í-- 
6.1.4- Decreto de autorízoc;::ao. em se t:·.:::tondo de er¡ ,p:ssc ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e A.TO �J: r?:=_:-:;¡:;rnc. :::E AIJTOR!ZA�ÁO PARA 
FU��IONAMENTO expedido pelo ó�gi5o c::q:,¿,:e,·,!e, ,_:;u,_.:i(•.::'c ·:I ctiv.docie assim º\ \� 
ex1g1r. �::::. 
6.1.5- Registro na orqonizocoo das coc¡::a;·c,�:vus brc.siic;re:s, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: i\) 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos ·icr-nos dos ciis. ·; 5 a -2�\ \ _� 

.. 

_'Lei nº 5.764/71 . j� - · ¡ ,,,,! � -,, 
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II) Cornprovocóo da composicco dos órqóos de cdminlstrocóo · da . 

cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da Leí nº 5.764/71 ff 
III) Ata de fundccóo da cooperativa; 

IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 

V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da 
assembleia que os aprovou; 

VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

6.1 .6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do (s) 
sócios (s), quando se tratar de sociedade. 

6.1.7 - Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, no seu 
prazo de validade. 

6.1 .7 .1 - O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o 
licitante que queira substituir documentos exigidos nos itens: 6.2; 6.3 e 6.5; 
e seus subitens do edital. · 

6.2 - QUALIFICA<;AO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
6.2.1 - Certidóo Negativa de decretocóo de falencia ou concordato 
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se foro caso, da sede da pessoa 
jurídica. 

6.2.1 .1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidóes de 
sua filial e matriz: ·· 

6.2.1 .2 ___; No caso de cooperativa, está dispensada a opresentocóo da 
Certidóo exigida no item 6.2. l. l acima. 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscricóo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85)' z-, .. 
� 
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6.3.2. Prava de lnscricóo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compalível com o objeto conlralual: � 
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6.3.3. Certid�o de �e.gulari�ade de. _Débitos relati_v_os a Créditos Tributári�� q] 
Federrns e a Divido Ativo da Unióo (CND), emitidos pela Receita Federal 
do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF nº 1.751 de 2 de 
outubro de 2014; 

6.3.4. A cornprovocóo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá 
ser feita através de Certidóo Consolidada Negativa de Débitos inscritos 
na Dívida Ativa Estadual; 

6.3.5. A cornprovocco de regularidade para coma Fazenda Municipal deverá 
ser feíta através de Certidóo Consolidada Negativa de Débitos inscritos 
na Dívida Ativa MunicipOI; 

6.3.6. Prava de situocóo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Servico - FGTS, otrovés de Certificado de Regularidade de Situocóo - CRS 
e; 

6.3.7. Certidóo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justico do Trabalho. 

a)- As rnicroernpresos e empresas de pequeno porte deveróo 
apresentar - toda a documentocóo exigida para efeito de 
comprovccóo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restricóo: 

b) - Havendo olqurrro.restricóo na comprovocco da regularidade 
fiscal e trobclhísto. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dios úteis, 
cuja termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for .declomdo - o .vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, crcritériodo Cornissóo de Pregoes, para a regularizac;:oo da 
docurnentocoo e ernissóo de eventuais certidóes negativas ou 
positivas com efeito de certidóo negativa, conforme os ditames da 
Lei --- Cornplernentor · 123/2006 alterada pela Leí Complementar 
147/2014; 

e) - A nóo-reoulorlzocóo da documentocóo. no prazo estabelecido, 
implicará decadencia do direito a controtocóo. sem prejuízo das 
soncóes previstas no art. 81, da Leí no 8.666/93, senda facultado a 
convococóo dos licitantes remanescentes, na ordem de 
�l<?ssifr�rn;oo'. para a assinatura do contrato, ou ªrl ?g c;:ao da 
l1c1t�c;:ao, ou 1tem�co���me o caso. �;\ :� 

6.4 - QUALIFICACAO TÉCNICA: - -- ,.._,,., \ 
6.4.1 - Atestado forrrecldo por pessoo jurídica de direito público ou privado, com 
identíñcocóo e firma reconhecida do assinante no caso de atestado emitido J . - - _ l{-1.c� ,- 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 · CEP 62 766-000 • Telefone: (85) 3321 1130 \ , 
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pessoa jurídica de direito privado, comprovando que a licitante forneceu ou estej9 D 
fornecendo produtos compatíveis em característíccs co.n e objeto desta llcitocóo'"] 
devendo conter, no mínimo, as seguin1es m.orrnccóes: 
a) - rozóo Social, CNP Je dados de contato do órgao (ou empresa) emissor; 
b) descricóo do objeto contratado (ver especiñcidode de cada itern): 
c) prazo de entrega dos produtos. r;· 
d) assinatura e norne legível do responsávei pe1a gestóo do contrato. Esses dados 
poderóo ser utilizados pela PMG/CE para cornprovooóo das intorrnocóes. 

6.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 
6.5.1- Declcrocóo expressa de que otenc.e oc d.sposto no Art. 7º. inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo 111; 
6.5.2 - Deolorocóo expressa de integrai c:ci-.-:::o:dón::i::: ccrn os termes deste edital e 
seus anexos, conforme rr.odelo constor te e )S f .r.exos j 2,te e fitol. 
6.5.3- Declorocóo. sobas penalidades cobiveis. de inexistencíc de fato superveniente 
impeditivo da hobilitocóo. ficando ciente da ob:·igc·ior:edade de declarar 
ocorréncias posteriores, conforme modelo constante des Anexos deste edital (art.32, 
§ 2°, da Lei n.º 8.666/93). 

7- DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFIC/,(;AO DA� �f:GPOS�AS E FORMULA<;AO DE 
LANCES 
7 .1 - O credencia mento prévio na Se,�.-::: de Licitcyoes e t.eilóes do Brasil - BLL 
deverá ser providenciado até 01 (um) c·c :mtss 0�· :::r:' � s !-- .: :Yo de opresentcrcóo 
das propostas constcnte do precrn'�L: ,. de��'J ,: ("'.:'. .. , r-1·') �·orário e data ali \:) C-: 
mencionados, o licitante opresentoró c\:,:··'v :-)c;c•·:, e:,:,:,' , l':: :) pleno conhecimento � 
e atendimento as exigencias de hobiutccóo previstas no edita 1, incluindo aquelas que ? nao esteJam cont�':1pladasye1a regulo,idc'...'ie porcr.te o �cdastro df Forn�cedor�s · . 
da Prefeituro Munic1p::::I de Guarorn:�ar.gc1. \:, \. 

\ 
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6.6- ORIENTA<;OES SOBRE A FASE DE HABIUTA<;AO: 
6.6.1 - Os documentos referentes a regulcri.::J�de ·;:seo: dc·.12rcc apresentar igualdade 
de CNP J, ressalvando-se aquele que e ¡.xéc,;c (.>!\J<S; ;:;:r:>s,:,r :.}eciara expressamente 
no referido documento que ele é válido po:c ·¡0G0s us ssi..Jbs!ecimentos-sede e filiais 
- da licitante. 
6.6.2- Caso hoja documentos rediqido, ern idiomo 8Sirong6:ro, os mesmos somente 
seróo considerados se forem acompanhados da verseo em portugués firmada por 
tradutor juramentado. 
6.6.3- Somente sera o oceitos os doc, :r11c r.tos enviados imediatamente vía e-mail, 
nao sendo admitido posteriormente. o recc<•im,sr-,fo psic �reguei:-o de qualquer outro 
documento, nem permitido a 'icitonte '.� ... :er ,:.1•,( .. 1;::,c;E:�i c.1di:,ndo aos entregues o 
Pregoeiro, exceto os originais ou copies ·:J·_ isrdicc,dc:::. :::;,:_;., .:.:!.:.:.::::L:mentos enviados vio 
e-mail; 
6.6.4- As certidóes de comprovocóo de regulc(do.::,:::, Lier:·, como as de falencia e 
concordato, caso exigidas neste editaL qi.e nao opresor.tcrern expressamente o seu 
período de validade, deveróo ter sido emitidas nos 30 (trinta) dios anteriores a data 
de abertura da sessóo. 
6.6.5- O Pregoeiro poderó. também, scé::¡;-.:.:.;r ori,;:;jn:::.::.:s .J0 .:b'.:;0n1entos, para fim de 
veriñcccoo. sendo o !icitante obrigado :Je¡_; 2.ss·1:·[! '.,:¡5 ,,.-, :::i·:.¡o máximo de 02 (dois) 
dios úteis, contados a partir da soli..::ii,....J,:.c:c, sc.::b ¡x:·:...� ·.:.::2. r,ao o fazendo, ser 
inabilitada. 
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7.2 - A partir da hora e data previstos no Ecfüoi. seró cberto o sessóo pública 

do1 

preqóo eletrónico pelo Pregoeiro corn u dlvulgcc;c.10 das propostas de preces 
recebidas, analisadas a conformidade das mesmas comas especificocóes técnicas 
e demais exigencias constantes do edito! excetuando-se o análise de preces. que 
dor-se-ó posteriormente, decidindo motivcdarrente o respeito e procedendo a 
clossíticocóo exclusivornente doqi ;ele� ru- 'E r 1-ic rr ati<=: ndic'o as exigencias deste 
edita l. 
7.4 - No caso de desconexóo como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregao Eletrónico. o sistema ele trónco pcdt::ró ::·2rr·t,onecer acessível aos 
licitantes para a recepcóo dos lances, retornondo e �rsgoe:ro. quando possível, sua 
otuccoo no certame, sem prejuízos dos otos reolizocíos: 
7.5 - Quando a desconexóo persistir por iernpo superior o dez minutos, a sessco 
do Pregao Eleti-6nico será suspensa e teró reinicie sornen!e opós comunicocóo 
expressa aos operadores representontes d<'.;S pc:xf-::i00 +es. .ttrcvés de mensagem 
eletrónico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessóo: 
7.6 - O intervalo entre os lances enviocios pelo mesmc 'icitonte :'160 poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervclc entre ic!n:.:s'.'. n-3-:.i ¡:x:,:::leró ser· inferior a tres 
(3) segundos, sob pena de serem ::1uto:n,.:.:1ri.:::.cr!-;e;':;::: ::�;·s.:-.:..;rtcdos pelo sistema os 
respectivos lances; 
7.7 - Devido a irnprevisóo de tempc extro. os E,:·:r.:.···=,s;::is participantes deveróo 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser c,f,�·rtadc. evitc ndo csslrn. cálculos de última 
hora, que poderá resultar em urna disputo f:,Jstrc::Jc r...:,r f .:.:!ta je lempo hábil; 
7.8 - Facultativamente, o Pregoeiro poderó encer.or ::::. sessóo pública mediante 
encaminhamento de aviso de tecnorr.en!o irnine11'.:::- dos ia.�.,.:es f.:: subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, L1.J.; o q:...1 ::.: :: �: ú r_/,c 2:Tcda a recepcco de 
lances. Neste caso, antes de cnuncior c ,t..:,c0..:..1..:.·�, ·.:.,:),·=·;·::.·-=::e ,:,oder6 encaminhar, 
pelo sistema eletrónico contraproposta dretorr.ente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor prec.o. pu.·,.::.; q,_.s s�j'.�. ;_:.!:_,fdr..:: preco melhor, bem 
como decidir sobre sua oceltocóo: 
7.9 - O sistema informará a proposto e>-= menor r:.·,: 2·;.:c ir'1ediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou. c:L:cnd.c k;r o ceo:;, opós neqociocóo e 
decisóo pelo Pregoeiro acerca da oceitcc .. '\ .. : de lcncc de rner.cr valor; 
7.10 - A desistencia de cpresentocóc C:s .cnce ¡:.:.<.:· ,.)c.:r::::· ·.:lé:; !dtante convocado 
pelo Pregoeiro implico ne exclusoo do rrn::�:.·.2 c; .. 2k�c. :::::: _:_:,-,,.:ss e no mcnutencóo 
do último preco apresentado por ele, pare 2i'e;t:; ,je c.denocóo das propostas. 
7.11 - Caso nao se reolizern toncas. e P:·L::,;.Je:rc, ;_,c·�c .. ·j ::·s�.:_:.,.:icr dretcmente com 
o licitante classificado ern l º lugcr paro que sejo obrioc precc melhor. 
7.12 - Declarada encerrada, e etcpc de lc:·1c::s. e :-:::egoeiro verificará a 
aceitabilidade das ofertas no que se refe;�;, c. 2:\eq�;O:i:C:cs� do valor e classificará 
as propostas na ordem crescente dos -..,ck:-'!'2é: derl·:.!0'.J:-. 
7.13 Quando for constatado o ernpo!e. :_.:;11fo:,-::s ,.:,s,,..:.:L¿'.s,:.>:j os Artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembr., Je 1�Jé. :J ;,.--::� • ..:�irc oplicoró os critérios 
para desempate em favor da microernpr¡_:,.�u oi, a::,::-12:;.:::i 6c pequeno porte, da 
seguinte forma: 

7.13.1 - Entende-se por er:1¡:::c.:2 oquelo.; 5::,__:u:;:bss ern que as propostas \ ,� 
a presentadas pe!as rnicroerncrescs a em�·1 :.c.<J.: d0 ¡.:·equer-o porte sejam � 
iguais ou até 5% (cinco P·'.):' :::::.:::-::-; '.-L-:..::..-é.',i, .: -:.;-..J ···2,'.01 preco. 
7.13.2 - Para efeito do di.e,-:. -.:stc i'1C �. i 2.;, oc crrendo o empate, 0 l 
proceder-se-á da seouin te ;e:.,-.,.:!: : · .. · , 1, ,.:1 ·-·..-;:-·.r- · ca cu empresa de f' pequeno porte mois ben', (,;,.:.,::.,,.i;co,jr_ :..::< .. ·-.::1:., . .:._ ,_,-... ·¿:;ento:\ ��posta d� 
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preco inferior óquela considerada vencedora do certame, no prazo de() 
cinco minutos, sob pena de preclusco. situccoo em que será adjudicad� 
em seu favor o objeto licitado; 

II - Nao ocorrendo a controtocóo da microernpreso 00 empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I deste ítem, seróo convoc;:icc.,s as rorncr escentes que 
porventura se enquodrem na hi'J,')kse r'c 'inrr (. 13 ; d=ste Edita!, na ordem 
classificatória, para e exercício do mesmo oireno. tambérn todos no prozo de cinco 
minutos cada, sob pena de precíusóo: 
III - No caso de equivalencia dos volcres opre:;e,·it::.1dcs pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se enco.u.err, ncs i,·,,,e;,,1oios estabelecidos no item 
7.13. l deste Edita!, será realizado sorteio para definir aqueie que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7. 13.3 - Na hipótese da nóo-controtocoo nos ter.ncs ,:;,2·/,Tt.:lS n) ltern 7.13.2 deste 
Edita 1, o objeto licitadc será adjLJdi:·aJc c,r1 fov:v :-:::i r·: ··,:postu originalmente 
vencedora do certo-r.e. 
7.13.4 - O disposto no item 7. 13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
nao tiver sido apresentada por rnicroernpreso o.. 2,:-,;.:,n.:.·:...:. ,_fo pequeno porte. 
7.14 - Após o desempate, poderá o Pr�;;c·si:o c;:r'cc, :-:·.:;� )cicr um melhor prec;::o 
caso ela nao atinja o valor de referéncic defil�idc pe'.o :::,:'r::i1)str,::ic;::ao pública. 
7.15 - A proposta de preces escrita (consolidada) do iicitor.te classificado em 1º 
lugar deverá ser enviado para campo p:·óK,.!1.::., n::: �:s'·::or·:.:: v·:·v·.,1.b1:cor-r,pras.org.br, no 
limite de 120 (cento e vinte) minutos, ':'iJ: ·\� e r2c:e''.)¡ ·:1EY. io � P·egoe¡ro verificará a 
conformidade dos documentos enviados comas exiqer.cios c!o edita!. 
7.15.1 - O nao cumprimento da entrega .j,:J proposlo de pre�os, dentro do prazo 
a cima estabelecido, acarretará desclossfk .. c.<;00/ir;;;:0;:i'�c;S c. sen do convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivorr.enle. cosc··,c.,ju ·.:: ..:..0,ci2:11 de clossitlcocóo. 
sem prejuízo das soncóes previstas. 
7.15.2 - O nao cumprimento da emíegc ce c:Jo,:::ur,.1e:-r:::.,c:;J,:; de hobilitocóo e 
proposta de creeos. dentro do 1 .. :T..:.L:> ::e::·,;.:. .:::..,: ..:..<)ek:c!c:k, acarretará 
desclossiñcocóo/incbilrtocóo. sendo ccr ·:· .. ee . ...::10 .) i::::::,�11k su::::,seqGente, e assim 
sucessivamente, observada a ordern de cicssificocóc. 
7.16 - Caso o licitante tenha cpresentodo :::, Certif:u..:oc ds Registre Cadastral em 
substituicóo de documento pertinente �: hr_:L:lir:: :;-:: .. :v '.d:.__�:::t ou quollñcocóo 
económico-financeira ou regularidade 1:�.>.::.:L e �:-;:;;;et:>-:.) is< coró. de imediato, 
junto ao Cadostro da Prefeitura Munícipe: de Guo:'GrT,::-e:r1gc, se a dccurnentocóo 
do licitante se encontra devidamente reg,_!\Jr. 
7.17 - Constatado o atendimento das ·::: .. ,8¿nc:.::..:s ?::c¡Jcc_ .(: s.:.i:tc!, ') licitante será 
declarado vencedor, e os presentes o :e:::::.::'.:·) :5,:, ce c..:,•·:, -, :;;e ::.:cic�. \J 
7.18 - Caso o licitonte desa1enda <J:3 é.:),:igérc:.:...s de hcbilitocóo. o Pregoeiro 
analisará os documentos previamente onexodos :fo ::c.;:::.1:-.i¿ ._::lJs::lficodo em 2º lugar, 
na_ mesma forma, �, assim suces�ivame:-:de: crié_ :; :q>J:·.:..:.;c:c �.2 urn que atenda �o� .. 
editol. podendo a:nda o Pregoe1ro nego..:::.::i: c:!r e!(...-·; 1t.< :0 e:.:,,··. este. para que sejo � 
obtido prec;:o rnelhor. sendo o mesrr.o dr::cic.;-:.;dc VE:JW.:=!c:C.::,r e�·�· certa"'r,e. 
7.19 - Em seguida, a Pregoeiro solicik:;-:'..1 dos :ici1rn·1ies a rnonifestooóo sobre a 
intencóo de interpor reourso. Caso tocic. ..s :k.f:_:;1 i '.:.:.: .. :.:3,__:;¡ <, :·:i desse direito, o � 
Pregoeiro adjudicará o objeto ao vence.::'::,; 1-c,. ,2:1�-.:c .r..: .:;t.�f.::.,,;.:-'So ele recurso, esta 
será registrada em ata da síntese des rc zóe • ,_;,_:_, ,sc:-_,-,-E:;·,:e. ) . 
7.20 .: A == d� r�anifestac;::oo irn��;�>' � �r:�J;·,:::(-�. ?:.: :¡�-_:ron'.e imp�rtará a . r 

decadencia do di'.e1to oc re�ursc ..... :�;�,�·:.','.'. -� .' .�\-··� ·_- _ .�:/'...::i.c:crc \ obJe�o ao 
vencedor e a Autondade Supeno, hon ._.1_-::J_;c � ,, -·;-- -"- � . -r _ -· ,'.':.:..�::._.. 

� -� 
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7.20. l -- Declarado vencedor, qualquer licitanre poderó. durante o prazo deíl 
20 (vinte) minutos, na sessóo público de forma irr-ed.otc. em campo próprioÍ 
do sistema, manifestar sua intencco de recorrer. 
7.20.2 - As rozóes do recurso de que troto o copu1 deveroo ser apresentadas 
em campo próprio no sistema www.oilcor1mcs.<xc.br, no orczo de tres días e 
os demais licitontes ficoróo i'ltiT1cd··Js p.1rc . � r'.2se; -:irem. aoresentar suas 
controrrozoes. no prazo de Tres dios, contado oo data finai do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
dos seus interesses. 

7.21 - O acolhimento de recurso irn¡0::d-::aá ne; invcüdocoo apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
7.22 - Decididos os recursos a Autmido'.:.is �uper;:.:, �10,T:,iogaró e ]'Jlgamento do 
precóo e adjudicará o obje!o ce ve1u�-.::-··x 
7.23 - Caso a Auicrídocíe Superior, nóo esiejo cor.e crocc poro nornoloqocóo e/ou 
cdiudicocóo. a sessco será suspensa e e quaic,uer momento esses otos seróo 
procedidos, devendo os interessados consultarem o sisternc. 
7.24 - O Pregoeiro é facultado suspender quotquer sessco mediante motivo 
devidamente justificado e marcar suo ¡ e;;_:Ú),srh..:. o p:yo ::..,Jtrc ocosióo. fazendo 
constar esta decisóo ne ata dos trabalhos. 
7.25 - O Pregoeiro poderá, para a:1ci;5c.,, e: :::·re·� .. -)�-; _15 c,t� p·e�1..1s. :)S cf:::icumentos de 
hcbllítocóo e outros documentos, solict«. :- ccecer-�s ,ic1icc.· e suspender a sessóo 
para realizar diligenci::Js a fim de obter r-n¿,;r,.::,res: �uc":c:o:: ;:.,0.--..1 ·:.is sucs decisoes. 
7.26 - Todos os procedimentos do Pregcsire; e des !::::;11cm i·2s :Jur:.::'lte os sess6es seróo 
registrados em ata divulgada no sistema e:s-i"ronico, incl..s.ve a indícocco do licitante 
vencedor, a clossiticocóo dos lances apresci-:iaoo� e J¿::-1nclis ¡,-:fcrmrn;:óes relativas a 
sessóo pública do preqóo, 
7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ata de 
registro de preces ou o contrato 01.J : 5c u¡:.:,:-�:..:.s,·::2 .:i·:J·:.:,;éK: ·eg0 . or. no ato da 
assinatura do mesmo, a outorídode .:� ;)e:(:.:,:- ,-:e,'�':· i e1 tinguir :;s efeitos da 
hornoloqocoo e da cdjudicac;ao ctrovés u:..:· ele :E. i�.:.i.:.:.;é:v:.: ,:.. :-:::tornará os autos do 
processo o Pregoeiro. 
7.28 - O Pregoeiro retornará as afv:c\:.:-.::12s de sE:)�3e,.co de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada e c. Jé_m1 ck, q ._ c.1:::: . .:.0·;:S<.: o2 closs.ficocóo. para 
verificar as suas condicóes de hobilitocóc e celebrar o etc Cíe registo de preces / 
contrato, e assim sucessivamente, sem ¡:::rf2j;.,,_•'.zo de cpiiCGC,:ÜG e os scncóes cabíveis. 1 
7.29 - No caso de decretocóo de f¿-:·:ur_;;;::, �-:;L :::.' ·:...:...:::ic.::·.:.'. .:.:.:-;,-;·, ::::t cL<a designada V 
para entrega das propostas este !:e'': .C·c re J: L.:·. ,2·<': , .o primeiro dia útil 
subsequente, na mesmc hora e r:-.,¿,�,T·..:: •·.:.<::c.,, ¡:_: . ..:_._;e-: ..:::-:., : ,--: ¿;,-(o:-.\J. o Pregoeiro º"·· \ 
definir outra data, e horário, fazendo e pub:ica.;co e c1v;_;;g,...::<;é.o na mesma forma��,,: 
adotada iniciolmen!e. "'fYI- 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS OE Pl<l!:(:OS E DO� i..Jl.i\!C:ES 
8.1 - Será considerado vencedor o licik.'.t,r2 que. C:c.:s::.;:c.::.:c.o 2 quolificado, tendo � 

participado da etapa de lances, sé fl,:_:,,J .-s;-, :;¡._;12sé;·,; e� ,\',L: �OK PR.��O POR LOTE 
E ATEN DA AS EXIGENCIAS DE HABiLIT;\(:;:;,�, c.>éST:: ::.�.:;. -· ) 

8.2 - Nao seróo levadas em con.sideic-:;;20. ·,.c,-:;"";,j""';·,'.,: ,ó0 ¡:i; evisícs neste edita!. .CJ; 
8.3 - Seróo desclossificadas, prelinur.or.ncn-e. ¡,:;ai.:.:.i o c:rcipa de lances, as J-Y 

propostas de preces escritas que: \\j:,\ � l 
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a) nao atendam as exigencias referentes ao objeto e dernois disposlcóes deste edital, 
excetuan?o-se os pre?_os, cuja análise dor-se-ó posteriormente. f 
8.4 - Serao desclossiñcocíos na fase de lances, os ucitontes qualificados que 
apresentem prec;os manifestamente inexec,uíveis. 
8.5 - O resultado da ücitccóo será divulgado atra,:és- de sessóo p;jblic:: pelo sistema 
eletrónico e/ou por cublicccoo e'l'"' jcxr 'JI c's Jrcn,:-1e r_¡¡ cL 'ocoo e Internet e de 
relatório a ser cf.xo;: .) em f1anelógrafo na �refeitura Municipal de Guaramiranga, 
assinado pelo Pregoeiro, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua 
proposta. 

9 - DAS OBRIGA<;OES DA EMPRESA VENCEDORA 
9.1 - A entrega dos produtos deveró sei" 1eitu de FORMA PARCELADA e de acordo 
com o cronograma desenvolvido pele :2ec:etcr;c cor·,;¡,:;;·cni�ó determinado nas 
ordens de cornpros/servlccs expodicios e c;p, erj _2· entr.,gue no depósito da 
Secretaria contratar: 2 da Cidade de GuC1rcnnirongc.1 con: tedas os des pesas de frete 
por conta do contratado. 
9.2 - A empresa vencedora obriqor-se-ó a r or..ecr ur:! oreposto. aceito pela 
Secretaria Municipal de SAÚDE, para representó-le ouronle e prazo de vigencia da 
ata de registro de pre:;os. 
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10 DA ADJUDICAc;AO, DA HOLGGlt<;i'.1.é 2 i)As CON0í<;OES PARA 
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10.1 - Após a horncloqocóo do resultooo co prese.ite iicib(,:,bo seró tovrodo A ATA 
DE REGISTRO DE PRE(OS e convocado o vencedor para suo assinatura no prazo 
máximo de até 02 ( dois) días úteis, con toJ,):.: do Gc.1 e: c.-:J suo convococóo. ocosíóo 
em que será verificada sua regularidade c.e.onte a �Gc.Jetc:dc do Receita Federal do 
Brasil (Certidóo de Débitos Relativos os -::...ontribui<;::oes Previdenciárias e as de 
Terceiros, e Certidóo Conjunta Negativo de Débitos Reia1ivos oos Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da Uniao-r-Gr-�l/RFE), 'nsf __ ,¡-r�. !·:::,,:;i,:::,,-,::..1 d.. Se;i�·:o ::.se.o.·· !��SS (através 
da Certidóo Negativc: de Débltc- cr--.c1 '3 o . l.: ·¡·JJ :::.::.· · . .::�. _u_,,,t,:.. do Tempo de Servic;o. 
(CEF). 
10.2 - A ata de registro de preces deveró ser ,:;ssir·.<.;0.o r.o sede da prefeitura 
municipal de Guaramiranga, por represer :,.:.:n·:e :1::;8.:.i:, ,�,i:E.,t.:.·,- ,..,u sócio da empresa, 
devidamente acompanhado de procu,�.:.:s;·5c ou -.:.:c·d:,J'.o socio' e cédula de 
identíficocóo. 
10.3 - O licitante que injustificadamenrs, neo cpresenlcr oocumentocóo exigida v· 
para o certame, cpresentor decloroccc ';.:/_;�, r.:::, 2::,si!·ur e uL d-::: re;.:;tro de preces. ' 
ensejar o retardamento do sxecucóo ci� i». ,_.;__)/J< . :.:. ,1::::. \sr a proposta, falhar 
ou fraudar na execucóo do ajustado, cornportcr-se J.9 mooo inldór.eo ou cometer 
fraude fiscal, _ficará_ impedido de licitor �· �::_:¡;irotc,,· ::::�:T' c. ¡'\j¡-'.lir!is+ra<;ao Pú?lica pelo\'-:::,_(\{)/.- 
prazo de ate 5 (cinco) orcs. sem preju.:c:.:_, dc s t''.'.i'"<1� ::.xcJ,,.s·.1..:.!'; neste Edital e das � 
demais corninccoes legais. • 
10.4 A adjudicoc;::ao dor-se-á pelo pregoeiro qua ricio :·100 oc orrer interp osic óo de 
recursos. Caso contrário, a odiudicocóo f,,.::..:::1i"6 a corg•:.:. j:::.i a·.<r.:.,ridade competente. ·� \� 
10.5 A hornoloqocóo dor-se-ó pelo c.ut·:/--..::cC:s :.::c":r:, stt:, . :.:. \'\J� 
10.6 Após a hornctooocóo do resuii"o,.::i:, ·.:;_:¡ :::.;'._·.;;:::. :, . ..:.,_ ,_,2:;::os ofertados pelos 
licitan tes vencedores dos itens seróo regí� ;raci::): .,:.::. .1. ro ,_:1.3 2egísi: o de Prec;os, 
elaborada conforme o cnexo !V deste e-:..�:·,c:. 
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11.1. As obrigac;:óes decorrentes da present e !:ci,c..c;.0c '.>G;éic ,.__,ri--:·101:zodas mediante 
lavratura da respectiva 1\ TA DE R.::c:s l'F¿..) ;:;::: ?1(.::C::,.::J;.;, s;_i,:, . .,;u:;a pelo Município, 
através da Secretaria Municipal de :.ioúJe, ,é\:Jítose:,raúü pdc ¡c.) orconodor (a) de 
Despesas, e o (s) licitan re (s) vencec:y ( ,:__.,.,, ::.:�JS C0':i:::, .:a'ó _:;;:, .errr.os do Decreto 
Municipal Nº. 004/2016 de 04 de [onoirc (:.t.,;¿¡:_;, ce..¡_.:::;¡,/. S.6061S13, da Lei nº.� -·- .0 l 0.520/02, deste edital e demais normas ¡:;;¿d;ne,1tes. · r' 
11.1.1. Integra o presente instrumento (A1'-H::XO lll) e, iY1coel0 oo Ata de Registro de · ' 
Prec;:os a ser celebrcc,o. 
11.1.2. Os licitantes olérn das obrigü<;c·ss r,=.,�0'.frn ,·:es ciu ...:.,0stc,·1ór.c:C.::. da Legislac;ao 
aplicável deveróo obedecer as dlspos.coes e!eih.::oc.:,J::. r.o ,L\iG de Registro de Pre cos \JQ. 
- Anexa a este edita!. 
11.2. Homologada a licita<:;::ao, pela ou ¡c,r:c::.:ae ccrr .p¿:ev1,e, o iv\u�icípio de , J 
GUARAMIRANGA - CE convocara o (s¡ 1,Citc.í1·1,e \'.5J ver.c.eoor \cS1 poro ossinoturo da j� 
Ata de Registro de Preces. que firmara o c ornprorrusso para futura controtocóo en#( r 
as partes, pelo prazo previsto, nos termes 00 modelo que .:�teg1·a e�te �.dita!. , I \. \ ' '\_,,,\,• 

e- 
Rua Joaquim Alves Nogueira, 4ü9 • cr:p (,'? .,.r,f.'.'_\(10 :<-'.c.fc,n· .. '�'.:i) 332M1' O I 

CNPJ: 07.60b.4:J8íllh0 H19 ! Ct,f: 11&.\J?0.268-i! ' 

unicef 66 
10.6. 1 - Será incluído na respective: Ato de ? 2gic, t�o dos licitantes que.O 
aceitarem cotar o servico com pre ;os iguoís O') oc iicitonre vencedor na i 
sequéncia da clcssiticocóo do certome. conforrne oerrrvssivo legal do artigo 11, 
inciso II do Decreto Federal 7 .892 de 23 janeiro de 2013. 

10.7 Os licitantes classificados ern primero lugar terco e ;.:,rozo -:le r.:, 'cinco) dios, a 
contar da dota do recebirr-entc ce e ')r· 'C' -=:,1r:.''io. �"1r J cor'po¡ ecerem perante o 
gestor a fim de ossin-vern a Ata de r::eg1sTro de f>rec;:os. U prozo de cornparecimento 
poderá ser prorrogado urna vez por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito. 
10.8 Quando o vencedor nao cornprov.,r os c,)!'HJ;c;::,-:-.s ,,·JtJilitotór:as consignadas 
neste edita!, ou recusar-se a cssinor o /.+e de Ref;!:.ir::. clr::> Preces. poderá ser 
convidado outro licitante pelo prego2ir1::', desde qL'e respeitada a ordem de 
clossiticccoo. para. depois de compro- .rdos os i'riquisi"os 1"'.abi'.itatórios e fe ita a 
neqociocóo. assinar a Ata de Regd·o ,"'le Pr �1·:c<. 
10.9 O sistema ge�r.Jrá ata círcunstoncicoo. ne qual s-'.:i :ir,:.:;o r·egishados todos os 
otos do procedimento e as ccorréncics relevor tes. 
10.10 A Ata de Registro de Prec;:os, durorne s00 vi;&n�i::J. cederá ser utilizada por 
qualquer órqóo ou entidad e da Adrnir.is! ::ic,>5C) ::-i :, . .)ic:. / . ., __ ;:;e;¡�al e,_; Estadual, na 
condicóo de órqóo !nteressado, rnedicn:e cc.uu.: 0.:. ;-::: ,i,·.1ic ·Je Órs;ao Gestor do 
Registro de Prec;:os e concordancia do �o::v,�c:b:k .. r. cc.: for,·-:-1"..: disciplina o Decreto 
Municipal nº Decreto Municipal Nº. 004/2C; ,: d,? ::-.4 C'= ;cné:'·J :3e ��e, S. 

10.11.1 Os órqóos interessodcs. q ,c:-1c>J :• ."'.:.ej'::r2n� 'aze. uso do A ta de Registro 
de Prec;os, de vera o rnonitestor 5a·J ¡,. '·3rl::'':iSe j• r.tc ,.:iu -::C-gao gestor do Registro 
de Preces. o qual indicará o fcme,:.-2dor e o preco a ser praticado. 

10.1 1 .2 As controtocóes decorrer.' 2>; dci utili.; :::e;:; : ; lc1 Ato de Registro de 
Prec;:os de que treta este sLl::>: __ ., '\ ;·,oc, :>:- e;\:·� e -ceder. por órqóo 
lnteressado, oc somatório :':!:.� .:.;J<..wiito'.iv) ¿,_;fc1':.:.,.:>lt-:cido no Decreto 
Municipal nº Decreto t,/\unicipd �,;e. ·J(:.í/2�� · z.S de ,�,.4 :Je /Jne:ro de 2016. 

10.11.3 Caberá ao órqóo gestor e::, P 3]''3tr:: "te= ':),·,�;;:·:.:s, :..:ar :.1 uliüzocóo da Ata 
por órqcos interessodos da /•.dry·,::· :� • e::.;: :.:. P1� 1:.!i, � �:, :;., _,:::.s,der e indicocóo do 
fornecedor detentor do ¡::Y0:;;:J .·29:�i�'-Lb, .:_,:_,�j�cidc � ordem de 
clossitlcocóo. 
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11.2.1. O lic�tante vencedor terá o prazo d� 05_ tcinco) -:::ins 1�11"8.�. contado a part!r da(Ü 
convococoo. para subscrever a Ata de i• 391::tro e;:> Prsc;o'.;. este prazo podera serl 
prorrogado urna vez. por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorro justo motivo aceito pelo Município de 
Guaramiranga/Ce. 
11 .2.2. A recusa injustiticodc ou a :: :irf>nr�ic c'E- 'us'o '11o"ivo 10 vencedora de nao 
formalizar a A ta oe '' 3gistro de Prec;os, no prazo estcbeiecrdo. sujeitoró o licitante ó 

cplicooóo das penalidades previstas neste edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor ncc msi:,u:- c.1 A<1 ·_"'ie ;,�i]i'..ii -.::, de PrEic;:os no prazo 
estabelecido é facultado a ad,.,.,¡n;/rc ,.-.:se •';"),_ · ici� :,1 ::: »nvoco: os licitantes 
remanescentes. respeitada a ordern de :.-:cs:AicJc;:<:So f:nC1: dos propostcs. para 
negociar cornos mesmos, com vistos a o,:::,!erc;:ó::, oe r,-1siho!''=' creeos. preservado o 
interesse público e respeitados os valores esiimados coro a controtccoo. 
11.3. Incumbirá ó oornlnistrocóo p'ovi-:Je·1.:,·c · :: r ;i:)ic:::·:,::ao do extroto da Ata de 
Registro de Prec;os ern iornal de Grande Cir.-:::u:oc;::e:o eic»: no cuodrc ae afixrn;::oo do 
Município, até o quinto dio útil do mes suosecuente ao de sua assinatura. O mesmo 
procedimento se adotará com relcc;:a::· a::.:-: p·.)sj,,,2;: 'et ::·Jó ·.:i.:::ifrJOs. 
11.4. A Ata de Registro de Prec;os sé p�ds, ·�· .:2i' ;J;tf.:iC(_:�� 21 ,.: :..:c;:1fon11idade com o 
disposto no Decreto Municipal n". Decrek> iV.,J::ic:pc.i :,i". :_;Q,J/�:C 16 de OL'., de janeiro de 
2016 e na Leí Nº. 8.666/93. 
11.5. O licitante, quando celebrcdo e ,\LJ je ¡;::sg:�üo de P:e<;:Js �ic'.J obrigado a 
aceitar, nas mesmos condicóes L ,:: _-t,_ c.:V, >, o: r·cr§·� -:·:mo:: .-_ u supressóes 
quantitativas que se fizerem riecessc . .rio: ,:; :_::;lie<c. d,..:, .:_,jministrc�oo pública, 
respeitando-se os limites previstos no ,:;:�:;;o {;\ da i.ei n". 8.666/93 e olterocóes 
posteriores. 
11.6. A Ata de Registro de Preces p(c·dv·:'.1( ::;'�·-;jv::.:'.':..:u: ,� le:.\;;.:.::.; 3f2ibs a partir data 
de sua assinatura e vigerá Pl=LO PRA.ZO e,;: ; 2 íDCJE:: :·11c�E::, 
11.7. A Ata de Registro de Prec;os nóc ob,-:JG u N'.Gn:c;:.. io a firrnor qualquer 
controtocoo. ao menos nas quantidodes ·:::::;t:rno.J�s, ;:;.:.::j�_--,co ,)correr ücitocoes 
específicas para os servicos objetos d,::Si ::, · .:::' r Y/:,,', ._:-t.' :i�,.� : ·.i·::.i ·'.J le{ .slocóo per e, 
sendo assegurada co cie i entor do !t':'¡/s: ·o ::::1 ;:.::,.� :..;··e,·:c:c ·::::) Iorr.e cirnento dos 
produtos, em igualcade de cor.dicóes. 
11.8. O direito de preferencia de que tíci'-1 e '.;:...oi;srn :..:,:·,tGr:..:.>: ¡:.oderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro, quandc o.·:,_, , ::...f;.:;ic, -:.;¡_:.: ..::: ¡..:;cic-::. ,::1:.:.c�utos Jo objeto cujo 
prec;o está registrado, po. outro !T1<;;i·.) Í:'c(}":i-::-·��·-<,, ;:;,:'.'' :·,:ticb, que nao a Ata de 
Registro de Prec;::os, e o preco cotado nes:e. i:.x i'J•_c: o,.; .:.q:.s,¡.:;r oo registrado. 
11.9. O prec;:o registrado e os respectivos f.:..,l1::;;e;.::::.::::·í2.o s:::-.·:S0 :_::;.,,,_;i9cdos no quadro 
de avisos da prefeitura do Municfp:o .:k.: ·:: :·:.:: ;:i:·-;; g :: 'C,:.:.· 'i:'icr.:::i'o�, o disposicóo 
durante a vigencia da A ·a de Regis\c ·.:.k 1 "":)�r):: 

"<; 

11.1 �- � Município mon.tororó. p:I� :-r;s_!��s :'.·i�11-�3t1_0!.1��r,te: os pr,�c;:_os dos produtos�'\1 . 
ovolioró o mercado constonternen!e e P'---·"-'3,u ,;:;·/>e, u f-'.c<,..,.< ,E81st:ados a qualquer � 
tempo, em decorréncio da reduc;:ü:i -.:..:..:..; ¡_;;;:;:;e� ¡::.,:.�.:c .... "'c::- ·:...:, .nercc do ou de fato r: 
que eleve os custos dos orociutos re¡;;,;i;;:rc:·_::,.:. 
11.10.1. Ü Município convocará O .'omGC-0dC, r:: :.::ru :-1e:goc;;.:.;_¡ 0 ¡:.Xey.:) registrad? e \:\Q 
adequá-lo ao prec;o de merecido. :;2m�;;.; eiuE: v'¿, ,�,,.::..;; q�2...; ¡.:,rec,:0 ;·eg:strado estiver . · 
acima do prec;o de mercado. ; 
11.11. Em caso de olteroc.óo des t=,ié-;v., je ¡·,,eicGuo, cJcv&r"Ó ser observado o ' 
disposto no Decreto Municipal Nº. 004, 2J: ¿.Je::;,., as Jonei1 o je 2016. \ . . , · 

\\'.ti .� \ ! · 
Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Cfr.' S": 7GCHí;" - T,,'rcfw,, .. (R5) :un 
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11 · 12. Antes de receber o pedido de f ornecimento e coso u::ef frustrada i 
neoocíccoo. o fornecedor poderá se� :it;erado co ccrno.o-nísso assumido, caso 
comprove mediante requerimento fundorr.ento e cpresentccoo de comprovantes, 
que nao pode cumprir as obriqocóes assumidas, devido ao crece de mercado 
tornar-se superior ao prec;:o registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualauer hipóte se os (-,re-::c-; :::i =•>xr.'n;q: Ja -ev1sao nao pcderóo 
ultrapassar aos orciccdos no mercaao, mantendo-se a diferenc;a percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado a época do registre - e,w:::,;:;c10 ec.::-nórricc··financeira. 
11.14. Para efeito de deñnicóo do pre(;::i cJ,:: ;-:-:r=r(:0,:10 s<.":a,:i .. ,.-:r·:.;:de:-cdos os preces 
que forem iguais ou inferiores e médi·::.1 e ::ique,es opu,::.idus ;::.),210 Municipio para 
determinado ltem. 
11.15. Nao havenclo éxito nas negodo,;·,5e-:: ccrr e p,:1nei.-c, colocado, o Municipio 
poderá convocar os dernois torneesdore. e ,i: S' l':u ·,..:' �; r,.Aa 'o;-rr,oliza.-em o Registro 
de seus Prec;os, nos rresrnos condicóes d '.) ·¡ •J c.:.. recodo cu revo.;1.Y a .tda de Registro 
de Preces ou parte dela. 
11.16- A detentora da Ata de Registo de P"c·;·:::i:: +r-.::ó :_, prozc Cic,: 5 (cinco) dios úteis, 
contado a partir da convoccccc. pe: :1s:,l·¡rJ- e, :,:,,, ,.=:.i:.:,, c;u:mdo deverá 
comparecer ao Setor de ticitccóes de C.i...".:·;.::.'1:-,i,, .. :-x1g�-'..::,2, s;:,,,;odo no Rua Joaquim 
Alves Nogueira, 409 - CEP: 62.766-000, G:.Jarorniranga-Ce. O referido prazo nao 
poderá ser prorrogado. 
1 1 .1 7- A recusa injustificada jo d.st� -, L>c ::,: ! �\: e e: �· ', "-' ;;i:� .ro :.3 �':-s<:;r.;s em assinar a 
Minuta do Contrcto dentro do p,c:iz:. esta.'.)8ie ::::ce., t:<) pie� u1te ;;-¡s1rumento, o 
sujeitará ó oplicocóo das penalidades previstos nos ite ns 19.: .1 e 19 .1.2, deste Edita!, 
podendo a CONTRA TAN TE convidar, suc ,=;s'. .• x:-·e:- · ,_., ¡:.·c.·• e,, .::J.:.: r:-i ele cicsslñcocóo. as 
demais licitantes, após cornprovocóo :J _, s .. ·.} (�orr p,:ii':;)::.i·:ide et::; proposta e 
hobiñtocóo. com esta licítocóo. poro csiF3l_:, :..:.r;(;,:,, ,j,:_ -:-:::, . re: .'. 

12. DO PRE<;O, DO PAGAMENTO, REAJUSTE é >-tEtQIJ!LÍt',ftiO 
12. l - PRE<;OS: Os precos otertodos e:,º\�- T se:' .:..¡· ·= .: · .1(�0� : om 'J incidencia de 
todos os tributos, encorqos lrobclh.stos. ¡..-,i':3'-' .c:c.-.:-;..:,ri:is. fisc::.." ':.: (>:X ierciois. taxas, 
fretes, seguros, deslocorr.entos de pessocl. .�::�JStos, r, c\::1-rio;:; desoesos :�.lrevisíveis que 
possam incidir sobre o torneclmento. ¡r.c' ... ::, '..: u :,1cirJe',· o : i .• .. r:::i, 
12.2- PAGAMENTO: O pagamento �eré e-. .,e·�::_, rrer.r: T.::: :.. ,_·,:mf,:�rne entrega 
dos produtos Segundo Clr.) ordens r:p ,";"'.;", .-.-··: ,.,· .. \(- ,·;:.,:_;'' rJ' '-. ·:Jdministrarao, de , r • .J '-" ._, - - · • · r-- - ... ......... 1 ·,'-' -.. • · ...... ,, .- - -· Y- 

conf ormidade corri as notas fiscais/fa:uras c.�evicJ:i;-ne,·::r0.ates·:?c;as pelo ?est�r da [/ \ 
despesa, ccomponr.cocs dos C:yi1::. c-s. r '.:e'.�·:_,,_, c;1c:id0a;s e Mun1c1pa1s do 
Contratado, todas ctuolízodos. observ-:J:::.::� ..; ,:,_·,r!�\ :':i' ·_:...:., ,'t'.:.:�<:sto. .. 
12.2.1 - O pagamento será er2L.1ad.::: s,;1 (:;L.: 3J ;:: . .- t • 

(); oics após o_.----·-- .. 
e�ca�i�hame�to_ �o d�cu�enb��c .. :rc.:·;c.j� :'1e,;:-e sub.::2:;�'. observadas as� 

disposicóes aditolicios. orroves de créd.!o . e: e,:;.-;,:.:. ;::J:·.cc ,o ·2.0 fornecedor ou · 
através de cheque nornincl. ,_ · 
12.3- REAJUSTE: Os velares ccnstontes .:i-::.s ;_.é:;..:.,-:.-,,:: .. :·.:::·:.:.; _e). ":ce .-ec;..;.ste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese :1ci q: .. x:: �0ci,21G :;t:,: ;_;+i:izodo 8 índice IGP-M da 

\ \ \') Fundocóo Getúlio Vargcs. � 
12.4 - REEQUILÍBRIO ECOl\!ÓMICO-f\1\'.,.\X.:'.:i. i::.: .-.J..:.: ,.,-:: :e:.:.:, ;:;::; sob.evirem fatos 
imprevisíveis, ou orevisives. porérn ds C()r":�éq1....t, .c.o: , ic: .... cu o. 1:. .s. reLJ,dadores ou 
impeditivos da execuc;oo do ajus'.odo. e;_; c:\·1..::.J, 0;-r . .:::c:�o j..é for<;o maior, caso \\/ 

fco0rtnutirtaotuo0u1, fatpo0c0 '1081_10 �:- ,íncm ip6ed , .1�0onn r.'e figurun:::c, :,¡s;:;; é'C(. ,¿_,, :c.:.:: :,;; ·dí .:.10rdirv:cn ':rd iae e e rexsttra8

'J<fJ � · procc..=..itr1ci-Jc c.._::, .. r·,¡,-¡;�·;:<j·¡;,o 

Rua Joaquim A!ves Nogueira, 409 · <::i.:� r,:-, 7t;G fHV} -�-,:!ef-:-1�'-'; !'8''i) 332,\� 130� 
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demonstrad� '.ª! situccóo e termo aditivo, ser restabeiecida a reirn;ao que as partei-0 
pactuaram iniciolmente entre os enccrcos do contratado e a retribuicóo do' 
Adrninistrocóo para a justa rernunerccoo dos produtos, objetivando a mcnutencóo 
do equilíbrio econ6mico-financeiro inicial oo controto. na formo do artigo 65, 11, "d" 
da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e conso.íoodo. 

13-DA RESCISAO oo '::ONTRATO 
13.1-A rescisco contratual poderá ser: 
a). Determinada por ato unilateral e escrito :-Jo ::()t�TR..sTx··.iE, rs�:·: cosos enumerados 
nos incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b). Amigável, por acordo entre es �c.:,te�, rn2diu:1:e oujor;zo(:óo escrita e 
fundamentada da outoridode conope'.e,�1c, ·2ci...'zda a termo no processo licitatório, 
desde que hoja conveniéncio do J c:rn.'li'.,+rr: e; 5 J. 

13.2- Em caso de res .:.:isa e: crevisto nos incisos XII e X VII do ort. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que hoja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, qucncc os l _,,.;ver ,;c./::(Jc; 
13.3- A rescisóo contratual de que trata o inc.so ! co crt. h· ocorreto as consequéncias 
previstas no art. 80, incisos I o IV, ambos da Leí nº 8.666/93. 

:--iec:ida excepcional e 
; , 

, 1 ' ¡+t�r< � , '\r0 ,« .·. 
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vinculoróo os oortic.pcnres e a CJj¡-,,1t!,:.í:ac;:c,o. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termes do ed;tui do pregóo, por meio 
eletr6nico, na forma previsto no editci, :;1� L·",;S c>Js ú.ui'.; ,_:;:·,ts�i�:s.; o dc!o fixada para 
abertura da sessóc pública. 
15.5-A impugna,;:3o nac possui efe•tc s,..;s¡.:: :· 15 ·,.r.> u -::ccc: é: co Pregc,eiro, auxiliado 
pelos responsáveis pelo elcborocóc ::.io 2c,: ::ii .:: d.:;-:, o;'(c';,�_•s. d,s'.:".idir sobre a 
lmpuqnocóo no prozo de deis dios (1'.e-is, ccr-:iaclc, do c'::.1::.:,¡ je recebimento da 
impucnocoo. 
15.6-A concessóo c'e efsik, 5L'�¡:::e-ri.::, � ;.'i ·:npugnrn;ao é 
deverá ser motivada pelo Pr3go0iro, �¡.:::,; :,,_,ru:; cJc- or � esso 

15 - ESCLARECIMENTüS E INWUGNAGOES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao orocesso lictaiório seróo enviados 
o Pregoeiro, até tres dios .rleis onte.iores ., :Jc1c. r:xc.11.:..:.:! ps,-u obertura da sessóo 
pública, por meio elerrón.cc. na forma do eaftai. 
15.2-0 Pregoeiro responderá aos p_edidos dé· escl°.rec;rner1tos ;�? prozo. de dois -> úteis, contado da data de rec ebimento do peo.ce. e pocs:c req01s1tar subsidios , , 
forma is aos responsáveis pela elcborooóo do editaí e dos anexos. . .. , 
15.3-As respostos aos pedidos de esclorec; -it::r;,os seroc div.. godas pelo sistema '·· 

� 

14 - DA FISCALIZAc;AO 
14.1 - A execucóo co Termo :o:-,\c .. .+,� ·:: ;:;ró c�,;f. te -: 2 ocorupcnhornento. 
flscolizooóo e ovoiicoóo por intermédio de servidor desig:-1Gdo pe.o Secretaria 
Municipal de Saúde. 
14.2 - A ñsccnzocóo de que trata o su:.:;dc::,n 0;,tE:;;io¡ sero exercido no interesse do 
Município de Guararr;ironga. 
14.3 - Quaisquer exigencias de fisc..:..iizc.:;ao ;;·;er&r.tes ao objeto do Termo 
Contratual deveróo ser prontamente otenoidos pelo fomec eoor. sem qualquer 6nus 
para o Município de Guaramiranga. 



P R E FE l TU R. A tvH.J N l C i PAL D E e U ARA � ;¡ rnri A · "; r-·,. ;¿ 
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15.7-Acolhida a impugnac;::ao contra o ec:li\�L será defo,i:::!o e publicada nova data 
para reolizccóo do certame, exceto cucnclc, ir:c;ue�tior·ove!r. ente, a olterccóo nao 
afetar a forrnolocóo das propostas. 
15.8-A irnpugnac;::ao feita tempestivamer.1e pelo licitante nao o impedirá de 
participar do processo licitatório até 0 tónsto ern julgado .ío ,.:ecisao a ela 
pertinente. 
15. 9 -Somen1c sr. ·ao aceitas soncitocoes de esclorec.mer.tos. providencias ou 
impugnac;::oes mediante peticóo confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletr6nica, em tinto nao lav�1v::.,. e::,.:.lere:;c::.!c <.) r,r>:-Jgoeiro da Prefeitura 
Municipal de Guaramiranga, com ide,rd:r::.--.;,:_;:c·.:, pr;:•::i�:c s :� >·,-,pieta do autor e seu 
representante legal (ccompanhado dos documentos compmbatórios). 
15.1 O - REVOGAc;AO E ANULA<;AO: O Muni,.:::íp:0 de Guorcn1ircnga - Ce, poderá 
revogar a licitocóo por rozóes de interssse. oúb.ico. o • or . ....:k.1r este 'icitocóo. em 
qualquer etapa do processc, por ilega:'dr:c ";, r = krjc c i en, ;arte. 

16 - DA CONTRATA�AO 
16. 1 ·· As obriqocóes decorrentes d.:::. �1"�.::2;;;::": ':-:.:i°"J;:58 ,eóo formalizadas por 
termo de contrato especifico. ceiebrc;jr� s:11·é, ,_, ,'.':�::·:ic·;:. u, .ep.esentodo pelo 
Secretário Ordenador de Despesa [dc.ovcnte .Je�:oí--:,.:i;1ado C.::mtratante), e o (s) 
licitante (s) vencedor (es) doravante den,y·,·¡l:1cda 1'.i) C.::.r.t:c:doJa (s), que observará 
os termos da Lei n.º 8.666/93, deste ed:k21 '.,: Je::-12:is r.ormor ¡:0.-::r:0nts:;, cuja minuta 
foi submetida a exorne prév.o da Procure ·L :·k:i _•Jrí�·iic:-· e(; ,V1,_ r,:c,pio. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prozo de até 05 (c,nco) e.os úteis, contados da 
devida convccccoc. para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de 
contrato constante do Anex:) V des!e ec'i:'·� ·. ,:::·· :_::.1� .: �-"'-' ::: :;L<·�,: ·,justificada, ser-lhe- 
á aplicado soncces previstos na l.ei :/' S . .':-.i ·, J3. 
16.3-Se o licitante ver.cedo- nao ossinor e 'et n.o :::. � c·on!r:.: 'º n,2 orozo estabelecido 
é facultado ao Secreióric Orderiocior ( . i-: =u:::�peso :..:.::,:¡v..;:...:,.: .. t e (s) licitante (s) 
remanescentes, respeitada a ordem de c.::csAk.:s(;.S,.:.: firi:) LL:� ¡:::;·c,pos:bs para fazé-lo 
em igual prazo e nas mesmas conc.có ;. r.:�.)¡::-:,::''-"'s . ..::ec 1:.:.,imeira classificada, 
inclusive quanto oos creeos ( desconlos.. ,:,,J ; ev:>f/.:.r ,.) 'í:.. :;,::..:;:.::.: 
16.4 - O licitante uc/;Jdicatário se obrk;o . .:;; mcnler. du1·anr·-=· i.:Jda e execucóo do 
Contrato, em corr-potlbüidode com c:s c;:./�,·.:.::•:;·°::e'.:: ..:.::.�L.-, .i :.: .:.:,s : � eos o; condicóes de 
hcbilitocóo. 
16.5- O Termo de Ccntroto só pccieró .:.er ü: ,�1c:d':..J 0.··¡ co:,�;:::.· j_fode somo disposto 
no art. 65 da Leí n.º 8.665;'93 e sucs ,:-1'.tc-r,::¡�,>..;;.:i J'..- _.'.\:0i:::::r2�. 

17 - DO FORNECIMENTO DOS f'RODl.1:0$ :� :...:, PF.:!:$T!-.�:i.<J i;;).;, S'.::f!Vl�OS 
17.1 - A entrega dos prociutos de·;eró se. ;E;,,c.; c;s f·'.:.::F.:,·:'./, ?/,:�CELADA e de acordo 
com o cronoqrorr.c desenvolvidc pete .::,ec:-0rGriCJ :sq01sii.:i,·,,e, obt:decendo os 
prazos de fornecimento dos orocuí c.. _:2 �2: .. ·,:r:.....:e:;0 : :;.:.:;:: �; Je ns de compras 
expedidas e deverá ser enfregue no de¡::.,é:,;ro .::io Secre'.orio , equisitani"e da Cidade 
de Guaramiranga c orn todos os cz..;�¿,,.:;�s cG ::etc ;:;;,,: �0:-1� -:::i .:;'.:t contratado, 
conforme disposto no itern 7.1 do ter.r.o 0.2 .s"i,:::.0:L,-=:. � 
17.2 - Os produtos deveróo ser e, ,rres;:;0ss ó0 cco;::.ic �c.:r, as e speciñcocóes 

apresentadas na ¡.:r'::.:·¡..::0s+o. "' �:3 Al,;o��;;;ii�to' seróc recebidcs po, ""' .. ,ciur CÍ&S!Q, iQcjc. 6"'�º' só�lo ¡ f J 
. "<, � 

Rua loaquim Alves Nogueira, 409 ··CH',,._.., 7E.r.:,ooo · "fr!dnn,::· (SS) 3321 1130 ·- ) 
CNPj: 07.606.478/0001-0':l I CGF: 06.92ü.26R·O 
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17.4 - A empresa deverá entregar os p.x.'·Jtos ne ho-éric :!'.J� 8:00 os 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, sob quoisquer pi·c+exto.,, nao seíó·.:i recebidos bens foro 
do expediente de trabalho. 
17.5 - Os produtos deveróo ser entreoues de acorclo cc,:---0 as esoecificac;:oes 
apresentadas na proposto. 
17.6 - Nao ocorrendo a hipótece rre·1is'.0. 10 :hn- c'ít?"iu;-, ·:'1 contratada deverá 
providenciar a suost" .icoo no prazo máxime oe :¿4 (vinte e quotro] horas, contados 
a partir da cornunícccóo da Secretaria requisitante. 
17.7 - Após Autorizrn;::ao/Ordem d2 ForY:::· _:T,"_: .ito. e e··:¡:_::.:·2.' :· ·-.;8ncedora deverá 
efetuar a entrega no prczo móximo pr.é:-,ti'. �,:. r.o cror.us;r,:i:r,o ·:.k� fcxnecimento, sem 
custo adicional. Ceso a entrega nao for realizada no prazo referido, a 
CONTRATADA estará sujeita as scncóes p1·f)·<:-;tc:� neste r�it::ii ·-o e:Y1 Lei. 

19- DAS SAN<;OES 
19 .1 - O licitante quo convocado dentro cío ,.::;,:Jzc e:� -. ::.,:�:::::'.Je cu s.ic oroposto. nao 
assinar a ata de regis'-ro de prec;:os ou ce:. '�>.::.;, : .. .> .. �:,,·:.,, -.::..-;; e',:, cgc;r ou a presentar 
documentocóo falsa e><igidci para o ce.ior-.e. ensejor e retordomento da execucóo 
do fornecimento, r.óo rnontiver a propos.o . -1_ : ><.:,:, f ,; :__¡: c. 'rc;uck1r na execucóo 
do fornecimento r-, .... rncorf ..... 0-s0 de "í·"' --'-) ;,.; .. ;;:.,,,e, - ,-., .··1.. · ,,·,,.; . .:.,r fr-1ud-.::. fiscal ficará 11 1 -·'-"l. t \...A, ...._.. ._J li,v.._.. ... , . .._,v.1.._..,._, _ .. ., .._., .,,,,_, .. _, , .....,. "-' 1 

impedido de licitar e contratar com ,� í�'\unidptc de Gvoramiranga/Ce será \) 
descredenciado no Cadastro do MunidpL.; de GuaTarn:'. .::i.:gu/C0 pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo de oplicocóo dos sequlntes multas e das demais 

���\n�����I��ª}�% (dez por cento) <;;;,f:·� ._. v:::i)i .; -_ :..;,,t .; _;>"'Jn no caso.Qe: 
�- 

a) Recusar ern celebrar Ata ,}.:; ::'-=igi-;h:: ,-•e F··e-;:,:,� .:)_' contr to, q'tJ ndo 
regularmen+3 convocodo: ¿\ (� 
b) A�resen�ar :;oc:Jmentac;.{ ,:, --� � -. ,_ ,_·:._,:,.:: ¡:- ·· .. , : - '.:''Or:"c=, , r .f.. .. 
e) Nao r'nnt·")r a pr8p�;sta OlJ !'? c. �\ � 
d) Froudor ·,o m:Eocuc;oo do r,!-,;. ·-� 

\ \l � 
e) Cornoortor-se de modo 'r,¡cie,··, :,-Y \: '(..:. � 

Rua loaquim Al-ves Nogueira, 409 · CH' V? 7r.;r..or,n ,,,¡f>f,,...,,;, u�s) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-ílct / CGF: üf;.92(Uh8-0 

18- DO PAGAMENTO E DA (S' DOTA(:Ao c:1c;; C,f:{;,\[\'.F.!rft.RL" {S) 
18.1- O poqorner.to seró efetuadc, no pc::.:,2 d2 até 30 ¡ f¡ii·:tc<j :::im após a entrega do 
objeto licitado, mediante coresentccoo dc1 :'-!ora Fiscol/Foturo contendo o atesto do 
recebimento, diretan:ente pela Se·.:Je:·a.-i,.: . .:!¿) :.:r:;2.--.-1, ;_:,¡¡c;; -, 2� 02 crédito na Conta 
Bancária do fornecec!or. 

18.1.1 - Para fins de pagamento o ernpreso coniro+cc.a deveró rncnter as mesmas 
condicóes da hobiiitac;ao, cuja conf•T:, ::-;:'.':;::, :>��é, ·'-C'.'.c..• c..=>·:ivés de consulta ao 
CRC ou através da internet nos respectivcs sites dos órqóos emissores das certidóes 
de regularidade fiscol 

18.2- Havendo erro ',a r.otc ñscol/totu.o. c:L, ,xtra circL :,'.:;ó,-·i:;:o que desaprove a 
liquidocóo da despesa, o pagornenir..:, 32t•:: s.istodo c:1é que a Contratada 
providencie as medidas soneads:>:c:; r ·_;�_::;5::.::: .. ,:::-0. :,2 . .. e,.:.:Y;-.':;-.cí.:::, neste caso, 
quaisquer 6nus paro o ,V\unicípio. 
18.3- A Contratante poderó deciuz;r do ,:1,::x:\.:.•: .le ,:.;agcr os valores 
corresponden tes a eventuois multes e- >:1�r ,:z:.:.·;.�. e:. J,.::, .�i:.::?s pelo Contratada, 
assegurado o contraditério e a ampla deleso 
18.4- O valor global do Contrato a ser celcc.; .-:.J :, cc r. .. u 0 u;;Jr "- se venoedoro. correrá 
por conto das dotocces orcornentórics :.::'.e:s L•:.;c.1._.),.=.::,;; ¡.:.r..;;,;;:-¡,:_-,y·�e, do presente 
processo. 



1� 
19.1.2 - multa moratória de 0,3% (tres décimos por cerito) por dio de atraso nM 
execucóo do fornecimento solicitado. cc:-Jados ,-:le r0ce':)11-r1ento da Ordem de 
Compra, até o limite de l 0% (dez por cerito) sobre o vaior do tornecimento, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dios, no caso de retoroomento na execucóc do fornecimento; 
19 .1.3 - multa moratória de 10% (dez por ce .... ,to) 50tYe o valor d.. fu. .ecimento. na 
hipótese de atrcso superior o 30 (trin+a1 di 1s 1 ·J ='<e :L -:-:cw do 'ornecímenro: 
19.2 - Na hipótese rl, oto ilícito, outras ocorrencias que posscm acarretar transtornos 
ao desenvolvimento da execucóo do fornecimento, desde que nao caiba a 
oplicocóo de mais grave, ou descurnp�h1811tc poi p·:,•;t, do lir::itante de qualquer 
das obrigac;óes definidas neste instrurner t,-), ni:_; c:.:-x, !: c·k· r_;'J •:'T, outros documentos 
que o cornplernentern. nao abrangidm r.os s__.b;ien� e1:)ie1 .cres. seróo aplicadas, 
sem prejuízo das demais soncóes previ�L:;s ne Lei ;,y.-_ 3.é66/9'3, alterada e 
consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, o; seg,)nte� per.c s 

19 .2. l - odverténc.c: 
19.2.2- rr:t. "o de até 5% (cinco poi cerno: :.d.xis· o .1:.:i1or obje io da ücitocco: 

19 .3- O valor da rru.lto aplicada deveró ser :·ecoihid0 oo Te scuro ,i\1\unicipal no prazo 
de 05 (cinco) dios e contar da notifico.;;t,.:,; OL! ��2::::.··:1::- (_::� r 2,·::u,so, por meio de 
Documento de Arrecodocoo Municip,.:;: - L -t>: 

19 .3.1 - Se o valor da m'...::ta nt0 f(;; pago, OL, depositado, será 
automaticomente descontoco do pcigcme -.:u u '.):_··se licitonte fizer jus. 
19 .3.2 - Em caso de inexisté.ic.o c... :,1sl;f:..::::2:;cio de crédito do licitante, o 
valor devido será cobrado ;Jc.T· 1, ;t r:.. ti-, -:i: ,�E: ne o i inscrito como Dívida 
Ativa de t .unicípio e cobrodo r:,0.:::.:0:-it2 p·c.:::·.:..:.so :.:18 e;..;:sc.;c.;;C:io fiscal, com 
os encargos correspondentes. 

19.4- O contratado teró sev contrato ce:::: :..:.o·j:) :¡ .... :::r�.:.:.::.: 
19 .4. l .. Descu:-;1pr:r es cond:,;;jE.::. ..::o:�trcitL;.:.;i:;; 
19 .4.2 - Nao re iir or a res;.>·é..'C;!v·u :·.,.:;to ck ·�, r.p2, · .ic cu instrumento 
equivalen re, no pi-azo estebe ¿,::.,:·;)� í-)8.C.., :\cirY,it':l�i1..:..: ;:So, sem justificativa 
aceitável; 
19 .4.3 - Nc:o aceitar reduzi.· (, '.::.. ;L· .>,s�_,.-,.: -�e ;-,+re 1::idc, ncJ hipótese de 
este se tcrnor superior óqJ·::;es ;_:r:i::c..::o• . ..:::: n:; ·�·1e ,,.:..,e::.; 

19 .4.4 - Tiver presentes rozóes de intere sse p0blico .. 

20 • DA INEXECU<;AO E DA RESCISAOCCr.fiilJ:úüAL 
20.1 - A inexecucoo porciol ou totol do C-::,t,trcr1c d�i c. é::nsejo e sua rEreis- 
atendido o disposto nos adigos 77 a 80 J(;¡ �;;;;: n" ::�.M,:::., Cié 2; ,j¿ Jt..;;·1:1c de 19f3. 

21 • DAS DISPOSl<;OES r!NAIS 
21.1 - Nao hovenoo expediente ou occ.rer,d0 yua:�uer iu11.) supEc-rveniente que 
impec;a a reollzocóc do certcme na oo.o rnorcodo. a sessóo será automaticamente 
transferida para o primeiro dio útil subseoi.ente. no rr.esmo horário anteriormente \J 
estabelecido, desde que n.ro ,�cja ccrr-,uí1,.__�cc,:6-:,; do Pregoeiro em contrário. 
21.2 - Qualquer pedido de escloreu:n01-:to .s.-.-, :·e1cy¿·;0 o e-d.�ntuais dúvidos na 
ínterpretocóo do presente Edital e seus 1:..�1c..�os dsvo:·6 s01 enc,: .. Fí,.nhado, por escrito � 
o Pregoeiro no seguinte enderec;o: www.blicompras.org,bi-, e sua resposta será 
divulgada na mesmo pk.tctorrno e será \n-,c.u;cr:te .ros ,:Jarnc;i:. licirarnes. ) 
21.3 - As normas que c:isc;plinurn este F:-re0c.c ::,crüu se, .-:¡::,:e !.-,ie1pre+odas em favor 
da ornplioc óo de ::lispUÍG entre OS !l'.ie·(S:,'.;·::.,cios Jes·j':.." que l�<:'::O C::J�n,:::ir,:Jmetam ,Ü 

interesse da Adminis1·a<;:6o, a finolldoc e 8 u .<e;,J.J'C.'";u c,,c. cor.te<�))º· �-- � �· 
Rua [oaquim Alves Nogueira, 409 • Cf.\;. f} 766-01){, - ,·+,fonp· i85) :f3::n 1130 ',.'f,l � 
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21.4 - A licitante é responsável odministro'ivo civil e ¡)::i:-r:ih,e·1te pelo fidelidade e� 
legitimidade das intorrnocóes e dos docurnentcs �;o:·e�e(;�'.)Jos em qualquer fase 
desta ücitocóo: 
21.5 - lndependentemente de dectoroccc expressa .:::; simc:es oorncíoocco neste 
certame implicará na oceitocóo plena das ,:::0ndi�6es estputcoo-, r.o _;:esente edita! 
e submissóo as norrncs neie .::cntidm. 
21.6 - O desoterv: nento de exigencias rormots nao essenciais neo implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a oterícóo da sua quoñficocóo e a 
exata cornpreensóo do suo proposta, ci:.:...-::.· �e e rc.:ú:u ,- J( ,:1·�: ,:::-;srSc do Pregao. 
21.7 - É facultada e ;:>regoeiro ou o oL,:ryic.:..,cic . .::e,, 'i>=;s1·,.,..:. ern qua!quer fase da 
ücitccóo. a promocóo de diligencia destinada a esc!mecer ou complementar a 
instrucco do processo. 
21.8 -A autoridade competente pocierc re-1:..,s;r�r c. :i·:l'c.1:;.So po: r::12.c ,c·s de interesse 
público decorrer,tes de f J:o·. superven.sr- 'e. e ·E v.drn ,"':11+¿ ce 11provados, pertinente 
e suficiente pare \ist"i::::m tal conduta, ce:-3,,c:.c or.u.c-lo �c·r ,:E�gCJ!idcicJe de oficio ou 
por provococóo de terceros. rnecii-=:;:;re perecer 2s::ritc e devidamente 
fundamentado. 
21.9 - Na con1'agem des prczos estate 2�!·..:.:,.:;::: ,H.:S'�: r�'-' .c.. é.: ,;l:,:.;s fsr-1t2;:os, excluir-se- 
ó o dio do início e incíuír-se-ó o do venc.me r.to. Só SE inici. .. :.:1, e ver ceroos prazos em 
dios de expediente da Prefeitura Munidps1 de Gu:1,·.::mi:-�-:v1gc 
2110 - E ' vedado ("j,"" servidor do, c 'rr�".-r .::. ;..or·r-·1·:,·'( .. :: .,.-·. t.r·!t"'¡1:C.·:: cóo Público • _.. ·.._; _,I c._...! • .... ..::::;'-• ... .., • .., ••• ...,, , . .....,1 -··...,, • .,, \_ ._. • -"'. 11 .• , . ,__, '5' , 

inclusive Fundocóes .nsf'tuidos ou mc..:-it:-v s ; ele r- .,·:e P(·�)iic0, porticipor como 
licitante, direta o,_: r.diretornente. por �: u�, (:.-V ir,k·i¡::,_::<:ic ;:2ssoo. do presente 
processo lícitctório: 
21.11 - A docvrnentocóo apresentadc pcw:: fir.:; C:s r-.cl:, : . .::Jc,.�cc ',.:Jrá porte dos autos 
da lícitocoo e nóc será C:,3vclvida ao ;:. . .)¡:.r�, ',:::-,: e: 
21.12 -· Aos cosos ornisscs aplicar-se-ce as c ernois ·: ... b¡:::·::i\6::s .:::..,.::,nst.:.:1:1tes da Lei nº 
l 0.520, de 17 de [ulho de 2002, na Lei r/' 3.66.S, :.,c r·.: ::!�:; junho de 1993 e suas 
olterocóes posteriores. Decreto nº 10J::.!1.·2�L� .:; "''-: ::.:: ,:.;,:.c;:·,-,E.:-r;·::�'. '23 de 14 de 
Dezembro de 200ó. 

Rua [oaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 6? 765·0üf T,/pfon,':: (85) 3321 1130 
CNP!: 07.606.478/00{P,!)·'.> / f'Gf: ;-,c,�-:,-0 7t>i.l· n 

do Ceará. 

22 - DO FORO 
22.1 - O Foro, designado para ju!r('::Y:e:,h e'::: --· :-:',e ,:?r ouesróes judiciais 
resultantes deste Termo Cor.tratual, ser.:; '.'.' r_i,� C;rk :'¿, ·: � C' >� �.A/\A.IRANGA, Estado 

�-----···1-"':..�--....... 



PREFEITURA 1\AUNlCIF'1\L DE 

GUARAM 'ID A N,.,,r-- é-\ . l ... !l!i"-.A. �:ru.A,_ 

1-0BJETO- REGISTRO DE PRE<;OS VISANDO A FUTURA E EVE1\JTUAIS AQUISl<;ÓES DE 
REFEl<;ÓES E LANCHES, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECKETARlAS DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRANGA/CE. 

2-JUSTIFICATIVA E OBJETIV0- 
2.1 - O presente registro de preces ,.:.h.,., u h;rur()S e evenu. :::lis cqu1s1c;oes de 
reteicóes e lanches, ce inreresse u J.� ci', c1.::u� .is-· 7:' CJ1, :JS do iv\unicípio de 
Guaramiranga/Ce, tem como justificativa basíior, o necessidade dos itens 
objeto deste termo de referencia, visando murnr tois instituicóes de itens de 
dlsponibllizocóo de alimentos de quolidode pare ns Y-iid'Jdes administrativas, 
onde é de suma importancia a disponibilizocóo de ournentocóo em para 
eventos, treinamentos, reunióes. ossernbleios. ocoes educativas, 
comernorocóes. ou similares. Enlóc ]t_s!i:;::-:a--,e ce1c1 ne�er::sidade de oquisicóo 
de tais itens, visando o pleno furc:nn:-::-t· ,r :· 1._:· c:C .; .. ircire; odmír-lstrotlvos das 
instituicoes públicos do executívo rnunicipol. evitondo porojzocoo de ocóes 
de interesse público, o que dernondorio inúmeros prejui::�o� o municipalidade. 
2.2- Elaboramos o presente Termo, po¡c_; qY? ,-,o prr_,��':",:-lirr1ent:; legal, seja 
efetuada a selecóo de proposta mois vonlojoso pare¡ a .t:,,dministrac;ao Pública 
Municipal, tendo por finalidade definir elementos c;:¡_1e norteiam a controtocoo 
de empresa para registro de creeos ;-)'::ira fut1Jrcs e =ventucis oquisicóes de 
reteicóes e lanches, possíbílitando 0 !Jrran+ío CP r" "s oossomos atender as 
ccóes de 1nteresse público populocóo c<Y11 C" eshutvc necessária para a 
prestocoo do servico público de quolidade 

3. DA FUNDAMENTA<;:AO E PARTICIPAt;:,Aó Dt fv\íC�t)dv';i" }{2SA-ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP NO LOTE EXCLUSIVO 
3.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGAO cl[íRÓi'ÍiCO s1s·i-EMA DE REGISTRO DE 
PRE<;OS - SRP COM LOTE COM Afi'?;_/, c-,<'\7' :e::; ,:;,(;t:., � �- ;_>)T.; RESERVADA A 
MICROElv\PRESA - ME E EMPRESA DE F l:r_;LJ ::V·� ?_::_- ;: . r: _:p- RcGiDO PELA LEI N.º 

:�T5E2Rº�i: 1 ;E�! J��:rl�L�E 8����/::u���u .· 'é�r;::'.�:r�-�:' ·:���_!\��'�l��-:88.6Eó6L��l���ºir�_ /Y 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006. L�:! 1471�01 ¿_ r= (,_,,,<� r :_TE:R.A(,ÓES, DECRETO l1 
MUNICIPAL Nº 004/2016 ae Oii oe [oner c ce 21), 5 t: Lr-1 1.� ,i-fS: 2(i í 3. �1 

3.2. Para o cumprimento do oisposto no :::::rt_ �8 r::'.c 1_2: Cc,mplementar 147 /14, a � 
cdrninistrocoo pública: 

i - Deverá reaiizar processo :icita;6:1c, v�s·'Y1cdc exclusivornente a 
��rt�c�����a0c;�� :�7�º�;�;�:j� �=r�r;��-�;: ���0�;,6�e(���=���e �t��:�t \\Q_ 
(Redac;ao dada pela Leí Cornpiemento.r r( , A/'. de? de agosto de 2014) 

v'\ �) · . }�J . � 
Rua Ioaquim Aíves Nogueira, 409 - CE;; ó 
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111 - deverá estabelecer, ern ceriomes paro oquisicóo de bens de naturez� 
divisível, cota de até 25% (vir.te e cinco por cento) do objeto para a 
controtocco de microempresas e ernoresos :is :.:::,squeno porte. 

3.3. Em se tratando de Microempresas :>L' E:nprnsc·.:· ce ;'equ,sno P0r+e (ME ou EPP) 
nos termos da Lei Cornplernentar nº 123/'2C'C(> e LEii 1 <-7.12.C 1 l. oor.: qu,::· estos possam 
gozar dos beneficios previstos no 'E:f(",; 'd.: : E , ,, ,e: :5 ,· = x•rL ipor cir. lote exclusivo 
para ME e EPP f.::;-:. essório. a época do credenccrr.en:o. •r-i,x,ifestac;oo de cumprir 
plenamente os requisitos para closslficocóo corno to.. nos termos do art. 3° do referido 
diploma legal, por meio da declorocóo de ;Viic,cs:--··10 ::,,·o ou Emoreso de Pequeno 
Porte que deveró ser feita no próprio forrru.íório de crsocnc::..::;-nento. 
3.4. A porticipocóo é exciusiva/reservaao o microer r1pre'>a cu empresa de pequeno 
porte nos lotes devidamente informados no presenie ierrno cie referer.cio. 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA :>A fORMA u.: j-Ji..G..A.l\\[1\KJ . ,ALr�'- R ?RE•:;o 
GLOBAL POR LOT� - üs itens do objeto oeste Termo ::Je. kefeíé,ncia torcm agrupados 
em LOTE, levando em considerooóo 05 orocutos reou1s1tocios ern sernelhonco. e que 
a ücltocco por lote é mais sotisiotório oo ponk, (i:C; v¡q,:, .Je¡ ef;ciéncia técnica, por 
manter a qualidade do ernoreendrrne.o:o. ;-,cJic; .,;�:;...:, e,:us o gerenciamento 
permanece todo o Tempo a cargo de 0n1 mesmo od:·n;,-,:;¡rCJcor. Cobe resscltor que 
o presente agruparr.ento neo ateta o princf,::::.¡c co ,:;c,.),-,c,,--,-1;�::dcc;::;; e ,100 prejudica 
o ganho em escala, sempre em respeito o mois amplo cornoettcóo e conforme 
previsto na Lei nº. 3. !:,�6/;1'2. :füc 2'.!'.2.:dE, ·�., �;-'•.:! _, c.\::ir�;:.cs.·c:r,ic :1<' diversos itens 
em um lote iré: :::omprometer a com;:::,e+ir:·1id::ic..i�� : _ �:; ·� ·�-< -�'\r,�:;r:k.'. Acreditamos 
inclusive que tal agrupornento irá ;-es, :ttJ, ern '>·,1,�ick":C:,v::.,! ornpllocóo da 
competitividade, pois os veletes se to, �,i::.v:"K· , ;::::.,;:_; ,yr< :>-::,i "•:"� oos proponentes, 
devendo assim cumentor a probabilidc:Je .i:::, qtJc::· ::, i\c:¡ · •ri\1, ·.1c;·a0 venho a celebrar 
contratos rnois vontojosos. tendo cm v:�;'-, .:;¡_2 ·:,.·> ,,,c,:_<·,er(.l muis propostas, 
beneficiando a eficiencio dos contrc:c-. (. ·i,nir,,�/;rx:·Ji . .,. ;., /,, .Y!¡-,::.1t<..KÓO, corn essa 
decisóo justificado, viso oumentor o dE,.:icc,r,to e fer·:· :_:¡r:ir, f.>E-·ic, 0':r�--1¡::-,tesas licitan tes 
devido ao ganho C:e esc.-.:.ik:, .,Cí e::<Ec,1<,...·. ; - r;_ \. 1 ··.) .:�'.- ,_, .. · _, 1:.: .. li..;::c,�>)s, bem como 
facilitar e otimizc:r e gi;;stco do contrato. r:--.::.,.; cc.s.. .s it¡-cr, �1.�·jc r\ c:i /cid-:)s entre vários 
licitantes, qualquer ctrosc por parte d12 q_;:;!,J.LE::í u,,1 :.ieif.:.·� r.:•:.)o::,,r,::- ·:;ompometer todo 
O planejarnento de monutencóc do: :::riiv:C., . :.k,� (;·e'':; r: :,, ,;: -,:� ' 1c;ac. 

5-ESPECIFICA<;AO t: G¡lJJ\NTlDADES DO OBJUC 
5.1 - Conforme anexe ce termo de re.:2! sr1•:;.:... 

6.1- O presente Instrumento terá vigencia oe 24 (v.nte e quoiro. meses, contados da 
data de assinatura. 

• & 
7 - DO FORNECIMENlO DOS PRODIJTOS F.. DA f'RtSTA·,:;!l.O 1Y'.)S SERVl<;OS � 

7.1. A entrega dos proautos deverá ser reno ce FC)Rf'./ A :�t,. RCi::1 ADA e de acordo com � 
o cronograma desenvolvido pela Secretonc requ:sitc:r)�P., obedecendo os prazos de 
fornecimento dos produtos. determirinc> ,-0� nr,�'r:;"'<; dr::::, ·0YV1oros expedidas e 
deverá ser entregue no depósito da ::ecretorir:.� r""C'1•115:+rnte do Cidade de 
Guaramiranga corn rodos as despesos de ·'!'8ie por(.'() �t·:, r_!o '''.'n'i"c\z�ido. 

>\� � 

Rua [oaquim Alves h!ogueka:, 4n,r: -e:?,�., -;�t/(n - ··ti,,;.;,i�: J'.,.'i) 13ll 1. 130. 
CI\PJ: 07.60{i.478/L,,H-.:a,. c:_;f; �;\:;. :)tU6o<i 



Ern até 5 dios 
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Especifk:a<;cio 

arrota de J2 
coloco. póo. presunto. que(._:, 
ebida lácteo tipo iogune 00 
chocototocos: solgados voriodcs. 
tipos de frutas. 

Prozo de ""'\ 
Fornecimento 'V ·-----. --- ------- - - ---------· �-----------!\ 

efeicóes tipo comercial, , A: e :¿,; Em até 4 horas 
ontendo: 02 tipos de salada; crroz ; F.n+rs ?O :: .;;,J-- · Em até 6 horas 
ronco e/ou boióo de dois; íeijóo. ¡- --- -�ri1;:e�:,;�·t,--:,�l) - -¡---��;r6 12 horas 
acarreo, forofa, acompannado : - - --E:;:;;:¡é;--1-UG:; ·�·fi - -- ' - t;�:1 i) ;é 24 horas 

or Op(7r·u:--· df_,. est. ·ol'1, 1 c;e �ti:...')�- ee L. -- - -· --- 
. 1 

orne: r. ,, · 1:.-.a, carne suína, peixe 1: 

u frango. . 
uentinha. contendo: 02 tipos de : - .� tP �:':'· Em u;-é 4 horas 

aiadas; arroz bronco e/ou boi,S-:, . fr,+,-2 'i(] 'e- �C:· E:rn crié 6 horas 
e dois; Ieiióo. mccorroo. terete. ---E02-;o·;·-:-0-o______ Ern oré 12 horas 
companhodc por opcóo 0e E,.:.-�� -----���e i:::,·q oré 24 horas 
scolha de 2 tipos carne: bcvv.o. --------- - -------·---·-- 
orne suínc. ¡:,eixe e trang,). -�"�C-�_n,:�,:-1:�}:��-- _ -----��' oté 5 dios 
:mches, ccnter.do: 02 1i¡::,0s e,¿ r,,-¡,2 2i., Err1 até 4 horas 
olos; o:;:: :i¡.::;os de biscoitos; 02 tipos i:nire 2C e :;o Ern a,é 6 horas .- e sucos acondicionados ern · Ente ::;O e , ·�:·C) Em -Jté 12 horas 
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7.2. Os produtos ce eroo ser entregues no depósi\') .::;e '.:',ecrE:tario re quisitonte da 
Cidade de Guaramiranga. 
7.3. Os produtos seróo recebidos por serioo: desic,·- -_-;< ) e 'e';p:x1sávei pelo Setor de 
Almoxarifado. 
7.4. A empresa deveró entregar os produios no r,o¡ór:C) dos 2-:·)C, as 17:00 horas, de 
segunda a sexto-tero. sob quaisquer c;e'�::·;,ztc:. ·<�; ,�·- .. :e rec:ebidc,s oens foro do 
expediente de trobolho. 
7.5.A entrega dos produtos ceveró ser tc;·c_ ut3 r.o ,· -:1.,:;·í,'.J J'.J .. cinco) :·::os corridos, a 
contar da data de .eceoimento do orcorn de c:::,_'r:pic. 
7 .6 - Os produtos deveróo ser enfregues de :: :�ce/, con: as especiücocóes 
apresentadas na proposm. 
7.7 - Nao ocorrendo a hipótese previsto no iterr. o.iierio.. e contratada deverá 
providenciar a substituicóo no prazo móximo ci0-:, :�-! '•/i'0k r-? ouoiro) hotos. contados 
a partir da comunicocóo da Secretorio reouisrionte. 
7.8 - Após Autorlzocóo/Ordem de Forn�r:·mer·t0 e ,Y'lf.Jf:·;o vencedora deverá 
efetuar a entrega ne, prazo máximo previsto no cru1o;;rr:rna ríe fornecimento, sem 
custo adlcionai. (?,, 8- DO PAGAMENTO � 
8.1 - O pagamerno será efetuado, no prozo cl,e c--s '.V) (trir·t'.J/ dios após a entrega 
do objeto licitado, mediante opresentocoo ce 1,12�0 ..::_ ::::::.1l1Fo'·Jta conterido _o atest�i_� 
do recebímento, cíire+orr-errte peio �r,-,:�i-.,• :,·-·::· �.r-; -:r _.., __ ' , -,,rct'l'?.S '..-:'<?. crédito na R 
Conta Bancária do 1omecedor. 
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8.2 - Havendo erro na nota ñscol/to.orc �-'..J ,:i1..J.<' '._:: -,>j; ,:,,,�,:·:-:..:io qus desaprove a 1 
liquídocoo da despesa, o pagamento será sus1000 até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessórias ':5o ccorrendo. neste caso, 
quaisquer ónus para o Município. 

pre post os, 
controtuais; 
10.l.5. Asse quor o iivre ocesso 
devidamente .deniit.cooos. a tocios os ioc oi; onde :;s fizer necessária ao 
fornecimento cos produtos iiciro0cs ;.-r2·,�u.-,ci.::; · 'r:s \� :, y e1� informctoóes e 
esciorecimenros que. eventuour.e.ue · �1 "'· r, 5G;;c..,o-:.io�- \\\j �. ·. 

- - '.t "ll;, . .. 

Rua [oaquim Awes Nogueira, 40''.P • ��F f.1 }ó6-U(H,, ,d2 .. �;·¡c; (8]}-3:.::.u 11 O 
•CNPj: C•7.606.478/0001-íl9 / o::;r;:: f,,',.·'."'/0 263-D 

8.3 -· .A. Cor.tratante poderó deduzír 0,-::, r,1-:_,,,·¡·y,,� e pogcir os valores 
correspondentos . .J �ve, .tuois mol.us cu ir ,G6t1:zo,:,.é.;e.., ,:::c"v'!GOS peic Contratada, 
assegurado o comraditório e a ampla deteso. 

9 - DAS OBRIGA<;Oi:S DA OfTENTC1� üt. ,�,Ti\ Dí:' \i'.:GISTRO DE PRE<;OS 
/CONTRATADA 
9.1. A contratada para fornecer o objeto do oresen: .=:, Contíc•o obrigar-se -a: 

9.1.1. Cumprir integralmente as disposicóes do Cor.troto: 

9.1.2. Responsabi::Zc· se pelo entrE::80 dos ;i :ju. i :,:: ,·,)Je'.::, =.te c : ntrato, sendo 
ainda responsóve: por quaisquer danos ;::t=issoais ot.: produtos inclusive terceiros, 
acorridos durante seu fornecimento; 
9 .1.3. Responsabiiizcff--se e zeior pelo pcg·.:L ner.to Ut� �v.:,s Ci;v'•,-:ics err; rov or de terceiros 
envolvidos na execucóo do objeto contrctuo!, em ¡:,crticu!or no que se refere ás 
contribuícóes devidos a Previdéncia Socioi. obíigrn;ocs Tr0b01histas, Seguros e aos 
Tributos o Fazenda Pública em gerol; 
9.1.4. Manter. durante toda o execucóo de.+e c�·nt�c1\::. l'::>:-� c-Ynpaiiti!idade comas 
obrigac;óes por s·e :1ssui"r,¡.::,as, ioc.c.s e·:.;..:_· e,,�-�·::'·,,:_:_,: '--i.:iiirJ,;ac ':·. quoliñcocóo 
exigidas na licitG�·.:ic,; 
9.1.5. Atender corn presteza e dignidade e Is) ser .. ,::;o '_�; c:.bj2+,:;, deste contrato; 
9.1.6. Aceitar nas rnesmos condicoes c;c.m;; -:..�h .. •01.;, c<::rs::�1:--1' _,j cu sJpessoes que se 
fizerem necessários na forma estobelecidc no /,d. 65, i' i: dci ,.,.:.inº 8.666/93, alterado 
e consolidada; 
9.1.7. Reparar, corngir. rernove ou substüur. as :,LJOS ·3>'.D·?-nsas, ne total ou em parte, 
o objeto do contrato ern qud se verific .... XE:d. v;c. r. s. ,ic",..,. i JS o-, incviTE:<;óes; 
9.1.8. indicar prepos.o. oceuo pelo odnnmstrocuo. puro representó-lo na execucóo 
do contrato. As oecis6es e providencias que uitropassarem a competencia do 
representante do contratado deveróc :;sr :-<.rm;·,:cc-;c so .�eL:; :,:,c,eríores em tempo. 
hábil para a odocoo das medidas convenientes. 
10 - DAS OBRIGA<;ÓES DA CONiRATAj\lH: 
10.1. A contratante obrigar-se-á: 

10.1. L Exigir o fiel cumprimento do edita! F:., ,·_-y,,rato, bern como zelo na 
prestocóo do fornecimento e o comer Te:+r; .:\y :, r'."'7C:S 
10.1.2. Notitic.or a CONTRATADA sobre quotcuer ín-egularidade na entrega dos 
produtos objeto deste contrato; 

���Í;�t:C,�,°mponhar e fiscaiim , . .rn '." 8 .: ,e·,:: "'O_ o e·.e e e e .'lo do objet� 

10.1.4. Etetuor os pegamentos o evro os ;10:s _ce, .-::--:1<;:oes esTabelec1das, neste !:) / 
instrumento, bem como zeiar oeio cur-ionrrv-mo de todos as clausulas C/ 


